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EB: 64361.004356/2026-43 Classificação: 010.01

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura Nº 767-LIC/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 30 de março de 2026.

Assunto: Termo de Abertura - Dispensa Eletrônica n° 46/2026 - 7° GAC

1. Nesta data, faço a abertura do processo eletrônico referente a dispensa de licitação
n° 46/2026,  tendo  como  o  objeto  a  contratação  de  serviço  de  empresa  especializada  na
manutenção e troca de peças de caixa d'água para o 7° GAC. 

JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA - 3º Sgt
Agente da Contratação

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA, em 30/03/2026, às 11:52 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: pp2q-+Wzi-TYWc-8kHP

Termo de Abertura Nº 767-LIC/DivALC/B ADM CURADO
Este documento é peça do processo 64361.004356/2026-43 Pág 1 de 56

EB: 64361.004356/2026-43 Classificacdo: 010.01

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Termo de  Abertura N2 767-LIC/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 30  de  marco de 2026.

Assunto: Termo de  Abertura - Dispensa Eletronica n° 46/2026 - 7° GAC

1.  Nesta data, faco a abertura do  processo eletrénico referente a dispensa de licitacdo
n°  46/2026,  t endo  como o ob je to  a contratacdo de  servico de  empresa especializada na
manutencao e troca de pecas de caixa d'agua para o 7° GAC.

JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA - 32 Sgt
Agente da Contratacdo

assinaura FZ @ |  de Brasilia, com fundamento no  §39, art. 42, do  Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da

) Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 32 Sgt

Presidéncia da Republica.

GE : ED JEFERSON JOSE DE OLIVEIRA LIMA, em  30/03/2026, as 11:52 conforme horério oficial

Cadigo de verificagdo: pp2q-+Wzi-TYWc-8kHP

Termo de Abertura N2 767-LIC/DivALC/B ADM CURADO
Este documento é pega do  processo 64361.004356/2026-43 Pag 1 de  56



Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

DIEx nº 2297-LIC/DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.004615/2026-36

Recife, PE, 2 de abril de 2026.

Do Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

Ao Sr Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos

Assunto: Despacho de Aprovação do OD - Dispensa de Licitação - Contratação de serviço de
empresa especializada na manutenção e troca de peças d'água para o 7° GAC

Referências:
a) DIEx nº 766-Fisc Adm/7º GAC, de 28 MAR 26.

Anexos:
1) 3 - DFD_assinado.pdf
2) 4 - ETP_assinado_assinado.pdf
3) 5 - TR_assinado_assinado.pdf
4) 6 - Mapa_comparativo_de_precos_assinado.pdf
5) 7 - Relatorio_pesquisa_de_precos_assinado.pdf
6) 8 .NOTA DE CRÉDITO 2026NC005483 _ manutenção bomba _ 7 GAC.pdf
7) 8.1 - Orçamento 1.pdf
8) 8.1._Declaracao_de_Impacto_Orcamentario_e_Financeiro_assinado-1.pdf
9) 8.2 - Orçamento 2.pdf
10) 8.3 - Orçamento 3.pdf
11) 11 - MR_assinado.pdf
12) 09._Justificativa_para_dispensa_assinado11.pdf

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
 

Nº do Pregão: Dispensa de Licitação 46/2026
NUP: 64361.004356/2026-43
Objeto:   Dispensa  de  Licitação  -  Contratação  de  serviço  de  empresa
especializada na manutenção e troca de peças d'água para o 7° GAC
Setor Interessado: Fiscalização Administrativa
Setor Requisitante: Almox/S4/7º GAC

ETP: 06/2026
 

- Anexo I ao ETP - Documento de Formalização da Demanda (DFD): 13/2026;

DIEx nº 2297-LIC/DivALC/B ADM CURADO, de 02 ABR 26 - EB 64361.004615/2026-36 ............ 1 de 4
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Classificagao: 031.12

EXERCITO BRASILEIRO
CMNE -72 RM

BASE ADMINISTRATIVADO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

DIEx n2 2297-LIC/DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.004615/2026-36

Recife, PE, 2 de abril de 2026.

Do  Ordenador de Despesas de Gestao Orgamentaria, Financeira e Patrimonial

Ao  Sr Chefe da Divisao de  Aquisigoes, Licitagcoes e Contratos

Assunto: Despacho de  Aprovacao do  OD - Dispensa de  Licitagdao - Contratagao de servigo de
empresa especializada na manutenc3do e troca de pecas d'agua para o 7° GAC

Referéncias:
a)  DIEx n2  766-Fisc Adm/72 GAC, de  28  MAR  26.

Anexos:
1) 3 - DFD_assinado.pdf
2) 4 - ETP assinado assinado.pdf
3) 5 -TR assinado_assinado.pdf
4) 6 - Mapa comparativo de precos assinado.pdf
5) 7 - Relatorio_pesquisa_de precos assinado.pdf
6) 8 .NOTA DE CREDITO 2026NC005483 manutencio  bomba 7 GAC.pdf
7) 8 .1  - Orcamento 1.pdf
8) 8.1. Declaracao de Impacto Orcamentario e Financeiro assinado-1.pdf
9) 8.2 - Orcamento 2.pdf
10) 8.3 - Orcamento 3.pdf
11) 11  - MR _assinado.pdf
12) 09. Justificativa para dispensa assinadol1.pdf

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Ne do Pregdo: Dispensa de Licitacdo 46/2026
NUP: 64361.004356/2026-43
Objeto: Dispensa de Licitacdo - Contratacdao de servico de empresa
especializada na manutengao e troca de pegas d'agua para o 7° GAC
Setor Interessado: Fiscalizagdo Administrativa
Setor Requisitante: Almox/S4/72 GAC

ETP: 06/2026

- Anexo | ao ETP - Documento de Formaliza¢gdo da Demanda (DFD): 13/2026;

DIEx n2 2297-LIC/DivALC/B ADM CURADO, de 02 ABR 26 - EB 64361.004615/2026-36 ............ l de4
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Classificação: 031.12
- Anexo II ao ETP - Matriz de Gerenciamento de Riscos (MGR): 07/2026;
- Anexo III ao ETP - Memória de Cálculo; e
- Anexo IV ao ETP - Relatório de Pesquisa de Preços: 
- Anexo V ao ETP - Não se aplica 
 
 

Termo de Referência (TR): 03/2026
 

 

1.  Aprovação de DIEx Requisitório

Cumpridas as disposições legais  aplicáveis,  aprovo a requisição constante da Requisição em
epígrafe, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, a fim de
atender às necessidades da Base Administrativa do Curado.

 
2. Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos

Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar e
da Matriz de Gerenciamento de Riscos, ambos em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. Aprovação de Termo de Referência

Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Termo de Referência em
epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. Autorização de Abertura de Processo Licitatório

De acordo com o Decreto nº 10.947/2022, art. 2º, inc. I, autorizo a abertura de processo licitatório
para eventual contratação do objeto em epígrafe.

 
5. Justificativa da Utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP)

Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuna a utilização do SRP no referido certame, de acordo
com o Decreto nº 11.462/2023, art. 3º, inc III, devido à possibilidade do atendimento de mais de um
Órgão, bem como pela conveniência da entrega parcelada no decurso de 12 (doze) meses, período de
validade da Ata de Registro de Preços (ARP).

 
6. Declaração de adequação orçamentária e financeira

Declaro, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que a despesa decorrente da presente contratação tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 
7. Declaração de Atividade de Custeio

Declaro que por ocasião da efetiva contratação serão respeitados os valores máximos admitidos
pelo § 2º do Art. 4 da Port. 1.280, de 30 de novembro de 2020 que delegou aos Ordenadores de Despesas
competência para contratações até o valor de R$ 1.000.000,00, enquadrando-se dentro das competências
a mim atribuídas.

 
8. Declaração de Responsabilidade Fiscal

Declaro para efeito de composição do referido processo e em cumprimento ao art. 16 da Lei de
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Classificagao: 031.12
- Anexo I l  ao ETP - Matriz de Gerenciamento de Riscos (MGR): 07/2026;
- Anexo l l l  ao  ETP - Memoria de  Calculo; e
- Anexo IV  ao  ETP - Relatdrio de  Pesquisa de  Pregos:
- Anexo V ao  ETP - N3o se aplica

Termo de Referéncia (TR): 03/2026

1. Aprovacdo de DIEx Requisitorio

Cumpridas as disposi¢Oes legais aplicaveis, aprovo a requisi¢do constante da Requisicao em
epigrafe, sob a dt ica da opor tun idade,  conveniéncia e relevancia para o interesse publ ico,  a f im  de
atender as necessidades da Base Administrativa do  Curado.

2. Aprovacao de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos

Cumpridas as disposigbes legais aplicaveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo  Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o con te tdo  do  Estudo Técnico Preliminar e
da Matriz de  Gerenciamento de  Riscos, ambos em  epigrafe, nos termos da Lei n2 14.133/2021.

3. Aprovacdo de Termo de Referéncia

Cumpridas as disposigbes legais aplicaveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo  Setor Requisitante, julgo conveniente e opor tuno  aprovar o contetido do  Termo de  Referéncia em
epigrafe, nos termos da Lei n? 14.133/2021.

4. Autorizacdo de Abertura de Processo Licitatério

De acordo com o Decreto n? 10.947/2022, art. 29, inc. | ,  autorizo a abertura de  processo l icitatério
para eventual contratagdo do  objeto em  epigrafe.

5. Justificativa da Utiliza¢do do Sistema de Registro de Pre¢os (SRP)

Cumpridas as disposigGes legais aplicaveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo  Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuna a utilizagdo do  SRP no  referido certame, de  acordo
com o Decreto n? 11.462/2023, ar t .  39, inc l l l ,  devido a possibil idade do  a tendimento de  mais de  um
Orgdo, bem  como pela conveniéncia da entrega parcelada no  decurso de  12  (doze) meses, per iodo de
validade da Ata de Registro de Precos (ARP).

6. Declaracdo de adequacdo or¢amentaria e financeira

Declaro, nos termos do  artigo 16, inciso I l ,  da Lei Complementar n2 101, de  04  de  maio  de  2000
(Lei de  Responsabilidade Fiscal - LRF), que  a despesa decorrente da presente contratagido t em  adequagio
orgamentaria e financeira com  a Lei Orcamentaria Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de  Diretrizes Orgcamentarias.

7. Declaragdo de Atividade de Custeio

Declaro que po r  ocasido da efetiva contratagdo serdo respeitados os valores maximos admitidos
pelo § 22 do  Art. 4 da Port. 1.280, de  30  de  novembro de  2020 que  delegou aos Ordenadores de  Despesas
competéncia para contrata¢des até  o valor de  R$ 1.000.000,00, enquadrando-se dentro  das competéncias
a m im  atribuidas.

8. Declaracdo de Responsabilidade Fiscal

Declaro para efei to de  composicdo do  refer ido processo e em  cumpr imento ao art .  16  da Lei de
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Classificação: 031.12
Responsabilidade Fiscal (Lei  Complementar nº 101/2000) que não haverá impacto orçamentário do
recurso em tela para o exercício atual e os subsequentes, haja vista que os mesmos estão enquadrados na
Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas previsões do Plano Plurianual.

 
9. Declaração de Sustentabilidade Ambiental

Declaro  que  esta  Administração  Militar  irá  respeitar  todas  as  normas  de  sustentabilidade
ambiental previstas em diversos fatores reguladores sobre o assunto e que os atos pormenorizados
encontrar-se-ão no tópico 4 do Termo de Referência atendendo as orientações do Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis elaborado pela Advocacia-Geral da União.

 
10. Declaração de não Participação de Empresas em Consórcio

Declaro que não será prevista a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em
consórcio com fulcro no poder discricionário da administração contratante e visando a afastar a restrição
à competição pela diminuição do número de licitantes evitando, eventualmente, proporcionar a formação
de conluios/carteis para manipular os preços. O respaldo jurídico encontra amparo nos termos do Art. 15,
caput, da Lei 14.133/2021, por ser o que melhor atende o interesse público no caso concreto da licitação,
prestigiando os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

 
11. Justificativa da contratação/aquisição

Cumpridas as disposições legais aplicáveis e considerando as justificativas técnicas apresentadas
pelo Setor Requisitante descrita tópico 2 do Estudo Técnico Preliminar, julgo conveniente e oportuno
todos os aspectos relevantes que embasam a necessidade e a pertinência da realização da presente
licitação na modalidade de Pregão para Sistema de Registro de Preços (SRP).

 

12. Aprovação do relatório de pesquisa de preço

Aprovo o Relatório de Pesquisa de Preços cumpridas as disposições legais aplicáveis, aprovo o
Relatório de Pesquisa de Preços realizado com base no art. 5º, inciso IV, da IN nº 65/2021. Os preços
apresentados atendem aos requisitos legais e são compatíveis com o mercado.

 
13. Providências

Em face do exposto, determino:

 
13.1. Seção de Licitações, Seção de Aquisições e Seção de Contratos: adotem as demais
providências necessárias à realização do processo de Dispensa de Licitação em epígrafe, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 e da legislação de regência da matéria.

 
14. Observação:
Informo que foram uilizados os novos modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral daUnião

(AGU), em consonância com as diretrizes governamentais mais recentes.
 

MÁRIO AUGUSTO DE MORAES SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

"160 ANOS DA VITÓRIA DE TUIUTI: A BATALHA DOS PATRONOS"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC

DIEx nº 2297-LIC/DivALC/B ADM CURADO, de 02 ABR 26 - EB 64361.004615/2026-36 ............ 3 de 4
Este documento é peça do processo 64361.004356/2026-43 Pág 4 de 56

Classificagao: 031.12
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar  n? 101/2000)  que  n3o  havera impacto  orgamentar io do
recurso em  tela para o exercicio atual e os subsequentes, haja vista que os mesmos estdo enquadrados na
Lei de  Diretrizes Orgamentarias e nas previsées do  Plano Plurianual.

9. Declaracdo de Sustentabilidade Ambiental

Declaro que  esta Administ ragdo Mil i tar i ra  respei tar  todas  as normas de  sustentabi l idade
ambiental  previstas em  diversos fatores reguladores sobre o assunto e que  os atos pormenorizados
encontrar-se-3o no  tdp ico  4 do  Termo de  Referéncia atendendo as orientagbes do  Guia Nacional de
Contratagdes Sustentaveis elaborado pela Advocacia-Geral da Unido.

10. Declaragdo de ndo Participagdo de Empresas em Consércio

Declaro que ndo sera prevista a participagdo de  entidades empresariais que  estejam reunidas em
consarcio com  fulcro no  poder discricionario da administragdo contratante e visando a afastar a restricao
a competicdo pela diminui¢do do  numero de  licitantes evitando, eventualmente, proporcionar a formacao
de  conluios/carteis para manipular os pregos. O respaldo juridico encontra amparo nos termos do  Art. 15,
caput, da Lei 14.133/2021, por  ser o que melhor  atende o interesse publico no  caso concreto da licitag3o,
prestigiando os principios da competitividade, economicidade e moralidade.

11. Justificativa da contratacdo/aquisi¢do

Cumpridas as disposi¢oes legais aplicaveis e considerando as justificativas técnicas apresentadas
pe lo  Setor Requisitante descrita top ico 2 do  Estudo Técnico Preliminar, ju lgo conveniente e opor tuno
todos os aspectos relevantes que  embasam a necessidade e a pert inéncia da realizagdo da presente
licitagdo na modalidade de  Pregao para Sistema de  Registro de  Precos (SRP).

12. Aprovagcdo do relatério de pesquisa de preco

Aprovo o Relatoério de  Pesquisa de  Pregos cumpridas as disposi¢des legais aplicaveis, aprovo o
Relatério de  Pesquisa de  Pregos realizado com base no  art. 59, inciso IV, da IN n2 65/2021.  Os pregos
apresentados atendem aos requisitos legais e sido compativeis com o mercado.

13. Providéncias

Em  face do  exposto, determino:

13.1. Secdo de Licitacdes, Se¢do de Aquisi¢Oes e Secdao de Contratos: adotem as demais
providéncias necessarias a realizagdo do  processo de  Dispensa de  Licitagdo em  epigrafe, nos
termos da Lei n? 14.133/2021  e da legislacdo de  regéncia da matéria.

14. Observagdo:
In fo rmo que  fo ram  uilizados os novos modelos disponibil izados pela Advocacia-Geral daUnido

(AGU), em  consonéncia com  as diretrizes governamentais mais recentes.

MARIO AUGUSTO DE MORAES SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestao Orcamentaria, Financeira e Patrimonial

"160  ANOS DA VITORIA DE TUIUTI: A BATALHA DOS PATRONOS"

Documento assinado eletronicamente, por  meio de  assinatura simples, pelo(a) TC
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Classificação: 031.12
MÁRIO AUGUSTO DE MORAES SILVA,  em 02/04/2026, às 09:58 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

FcrP-waJb-5Zu7-IBaT
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Classificagao: 031.12
BEER)  MARIO AUGUSTO DE MORAES SILVA, em 02/04/2026, as 09:58 conforme horario

oficial  de Brasilia, com fundamento no  §32, a r t .  42, do  Decreto n2 10.543 deat
r o  50  13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

FcrP-walb-5Zu7-1BaT
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STIAFI2026-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C .  CONTABIL)

26 /03 /26  13 :56  USUARIO : ADAILTON

DATA EMISSAO : 26Mar2é6 NUMERO : 2026R0005489

UG/GESTAO EMITENTE:  160073  / 00001  - D IRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

UG/GESTAO FAVORECIDA: 160225  / 00001  - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

DOCUMENTO WEB : 2026NC005483

NUM.  TRANSFERENCIA:

S ISTEMA ORIGEM : S IAF I

TAXA DE CAMBIO :

OBSERVACAO

ATENDE MANUTENCAO EMERGENCIAI  DE BOMBA DE AGUA (EM FAVOR DO 7 °  GAC) .  DOC DE RE

FERENCIA D IEX  724 /7 °  GAC DE 24  MARCO 2026 .  PRAZO DE EMPENHO: IMEDIATO.

LANCADO POR : % - - GEONANA L IMA UG : 160073  26Mar26  10 :52

PF1=AJUDA PF3=SAI  PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

SIAFI2026-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C .  CONTABIL)

26 /03 /26  13 :56  USUARIO : ADAILTON

DATA EMISSAO : 26Mar26  NUMERO : 2026R0005489

UG/GESTAO EMITENTE:  160073  / 00001  - D IRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

UG/GESTAC FAVORECIDA: 160225  / 00001  —- BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

DOCUMENTO WEB : 2026NC005483

L EVENTO ESF  PTRES FONTE ND UGR P I  VALOR

001  301203  1 .250 ,00

1 171460  1000000000  339000  160073  I3DAFUNSUPL

LANCADO POR : [HSE  - GEONANA LIMA UG : 160073  26Mar26  10 :52

PF1=AJUDA PF3=SAI  PFA4=ESPELHO PF5=EVENTO/CONTA PF12=RETORNA

Este documento é pega do processo 64361.004356/2026-43 Pag 6 de 56



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Recife, 24 de março de 2026. 

 

 

 Ao 7° Grupo de Artilharia de Campanha  
 
 
Segue orçamento de serviço na motobomba abaixo:  
 
MARCA: Thebe 
MODELO: TSM-1820D 
POTENCIA: 3cv – 380v        
 
 

QUANTIDADE SERVIÇO 

 REBOBINAR O MOTOR 

03 ROLAMENTOS 

01 CONECTOR 

 OLÉO 

01 SELO MECANICO 

01 RETENTOR 

01 DIAFLAGMA 

01 KIT BUCHA DESGASTE 

02 INTERMEDIARIO 

 LIMPEZA GERAL NO BOMBEADOR  

 MÃO DE OBRA  

  

  

TOTAL R$ 1.250,00 

 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS  
 
Pagamento: á combinar 
Entrega do serviço: 3 dias.  
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VENDA E MANUTENGAO DE MOTOBOMBAS

BOMBA Recife, 24  de  margo de  2026.

Ao  7°  Grupo de  Artilharia de  Campanha

Segue orgamento de servigo na motobomba abaixo:

MARCA:  Thebe
MODELO:  TSM-1820D
POTENCIA: 3cv — 380v

QUANTIDADE SERVICO

REBOBINAR O MOTOR
03 ROLAMENTOS
01 CONECTOR

OLEO
01 SELO MECANICO

01 RETENTOR
01 DIAFLAGMA
01 KIT BUCHA DESGASTE
02 INTERMEDIARIO

LIMPEZA GERAL NO BOMBEADOR
MAO DE OBRA

TOTAL R$ 1.250,00

Pagamento: a combinar
Entrega do  servigo: 3 dias.

DEIVSON BARBOSA
RESPONSAVEL TECNICO

APGS|90]DIASSEMIRETORNOIDOIORCAMENTOYOIEQUIPAMENTOISERADESTINADGIAS UCATAS

KR  BOMBAS | CNPJ:  36.490.703/0001-92 | IE: 0877727-60
Rua  Cap i tao  Adolfo Taquis, n °  131, Afogados  - Recife/PE

8199924-1603 | 99902-1603 | krbombas20@amail.com
Este documento é pega do  piy Pag 7 de  56



 
 

ANDRÉ BOMBAS E MOTORES 
CNPJ: 35.978.665/0001-59 

RUA JOÃO ELISIO, 113 – MAGUEIRA – RECIPE/PE 
FONE: 81 9.8527-8098 

E-MAIL: CARLOSANDREDINIZJMAMOTORES@GMAIL.COM 
 

 

RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2026. 

 

PARA: 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 
 

Orçamento de serviço: 

 

01 Motobomba – THEBE – 3cv: Serviço de reparo no motor e substituição de 
peças 

 

 

 

ENTREGA: 07 DIAS 

VALOR: R$ 1.530,00 

PAGAMENTO: A VISTA 
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t e  —

Bombas & Motores

RECIFE, 25 DE MARCO DE 2026.

PARA: 7°  GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

Orcamento de  servigo:

01  Motobomba — THEBE — 3cv: Servigo de reparo no motor e substituicao de
pegas

ENTREGA: 07  DIAS
VALOR: R$  1.530,00
PAGAMENTO: A VISTA

ANDRE BOMBAS E MOTORES
CNPJ: 35.978.665/0001-59

RUA JOAO ELISIO, 113 — MAGUEIRA — RECIPE/PE
FONE: 81  9.8527-8098

E-MAIL: CARLOSANDREDINIZIMAMOTORES@GMAIL.COM

Este documento é pega do  processo 64361.004356/2026-43 Pag  8 de  56



 

 

 

Recife, 24 de Março de 2026. 

 

CLIENTE: 7º Grupo de Artilharia de Campanhia 

 

Orçamento de recuperação de bombas: 

 

o BOMBA SUBMERSA - THEBE 3CV – MANUTENÇÃO NA BOMBA E TROCA DE 

PEÇAS (RETENTOR, ROLAMENTOS, DIAFRAGMA, BUCHA DESGASTE, EIXO, 

INTERMEDIARIO) 

 

 

o MÃO DE OBRA E LIMPEZA GERAL 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 1.360,00 

ENTREGA: 10 DIAS 

PAGAMENTO: A VISTA 
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JOAO BOMBAS E SERVICOS
Rua Imperial N® 984 - Sdo José - Recife/PE , CNP):  25.221.040/0001-94

Fones: (81} 3225 - 0140 cel: (81)  9 .  8781-9779
joacbombaseservicos®gmail.com

Recife, 24  de  Margo de  2026.

CLIENTE: 72 Grupo de  Artilharia de  Campanhia

Orgamento de  recuperagdo de  bombas:

o BOMBA SUBMERSA - THEBE 3CV — MANUTENGAO NA BOMBA E TROCA DE
PEGAS (RETENTOR, ROLAMENTOS, DIAFRAGMA, BUCHA DESGASTE, EIXO,
INTERMEDIARIO)

o MAO  DE OBRA E LIMPEZA GERAL

VALOR TOTAL: R$ 1.360,00
ENTREGA: 10  DIAS
PAGAMENTO: A VISTA

Este documento é pega do  processo 64361.004356/2026-43 Pag  9 de  56



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
(1º G Ind Art Ms-1942)
REGIMENTO OLINDA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME e suas alterações.

1.OBJETO:  Contratação de serviço de empresa especializada na manutenção e troca de 
peças da bomba d’água.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: de 23/03/2026 a 24/03/2026

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de
() Média ( ) Mediana ( x ) Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art.
2º da IN 05/2014-SLTI/MPOG:

( ) I – Sistema de Acompanhamento/SAG/ Painel de Preços
(http://sag.2icfex.eb.mil.br/sag2022/php)

( ) II – contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, com data e hora de acesso;

(X) IV – pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias;

( ) Outros Critérios.

OBJETO FORNECEDOR
/PREGÃO

DATA DA
PESQUISA

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

Contratação de 
serviço de 
empresa 

especializada na 

 KR BOMBAS - 
CNPJ: 

36.490.703/0001-92

23/03/2026 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00

JOÃO BOMBAS E 24/03/2026 R$ 1.360,00 R$ 1.360,00

Este documento é peça do processo 64361.004356/2026-43 Pág 10 de 56

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

7° GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
(1° G Ind Art Ms-1942)
REGIMENTO OLINDA

RELATORIO DE  PESQUISA DE  PRECOS

O presente relatério é resultado da pesquisa de precos abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Le i  n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrucdo
Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME e suas alteracoes.

1.0BJETO: Contratacdo de servico de empresa especializada na manutengao e troca de
pecas da bomba d’agua.

2. PERIODO DE  REALIZACAO: de 23/03/2026 a 24/03/2026

3. METODOLOGIA  APLICADA: O valor de referéncia foi aferido por meio de
() Média ( ) Mediana ( x ) Menor Preco ( ) Outra:

4. FONTES DE  PESQUISA
Foi  realizada a pesquisa de precos utilizando os seguintes parametros, observado o art.
2° da IN  05/2014-SLTI/MPOG:

( )  I-— Sistema de Acompanhamento/SAG/ Painel de Precos
(http://sag.2icfex.eb.mil.br/sag2022/php)

( )  IT — contratagdes similares de outros entes piiblicos, em execucdo ou concluidos nos
180 (cento e oitenta) dias anteriores a data da pesquisa de precos;

( )  I I I  - pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletronicos especializados ou
de dominio amplo, com data e hora de acesso;

(X) IV  — pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas nao se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias;

( )  Outros Critérios.

OBJETO | FORNECEDOR | DATADA PRECO PRECO
/PREGAO PESQUISA UNITARIO TOTAL

Contratagio de | KRBOMBAS- | 23/03/2026 R$  1.250,00 R$  1.250,00
servico de CNPJ:
empresa 36.490.703/0001-92

especializadana | ;oX0BOMBASE| 24/03/2026 R$  1.360,00 R$  1.360,00

Este documento é pega do  processo 64361.004356/2026-43 Pag 10  de  56
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manutenção e 
troca de peças da 

bomba d’água

SERVIÇOS – 
CNPJ: 

25.221.040/0001-
94

ANDRÉ BOMBAS 
E MOTORES – 

CNPJ: 
35.978.665/0001-

59

24/03/2026 R$ 1.530,00 R$ 1.530,00

5. ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido

priorizado o inciso 05/2014-SLTI/MPOG como fonte de consulta chegou-se ao:

OBJETO PREÇO DE REFERÊNCIA

Contratação de serviço de empresa especializada 
na manutenção e troca de peças da bomba 

d’água.
R$ 1.250,00

6. ANEXOS
- 03 (três) orçamentos com fornecedores locais.

ANDRÉ LUIS DA COSTA JUSTO – 1º Ten
Responsável pela pesquisa de preços

Este documento é peça do processo 64361.004356/2026-43 Pág 11 de 56

manutencao e SERVICOS —
troca de pecas da CNPJ:

bomba d’agua 25.221.040/0001-
94

ANDRE BOMBAS
E MOTORES —

CNPJ:
35.978.665/0001-

59

24/03/2026 R$  1.530,00 R$  1.530,00

5. ANALISE DA  PESQUISA
Apos andlise detalhada dos precos obtidos, eliminadas as discrepéancias, tendo sido

priorizado o inciso 05/2014-SLTI/MPOG como fonte de consulta chegou-se ao:

d’agua.

OBJETO PRECO DE  REFERENCIA

Contratacdo de servico de empresa especializada
na manutencdo e troca de pecas da bomba R$ 1.250,00

6. ANEXOS
- 03 (trés) orcamentos com fornecedores locais.

ANDRE  LUIS DA  COSTA JUSTO - 1° Ten
Responsavel pela pesquisa de precos

Este documento é pega do  processo 64361.004356/2026-43 Pag 11 de 56
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7 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64361.004356/2026-43

2. Descrição da necessidade

 

A necessidade de contratação de empresa especializada na manutenção e troca de peças da bomba d’água, visando o pleno
funcionamento do sistema de abastecimento do 7º Grupo de Artilharia de Campanha.

Além disso, a manutenção preventiva e corretiva assegura a identificação e substituição de peças danificadas ou obsoletas,
prolongando a vida útil da bomba e prevenindo danos mais graves que poderiam acarretar custos elevados de reparo ou
até a necessidade de substituição completa do equipamento.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe do Almoxarifado do 7º Grupo de Artilharia de Campanha RODRIGO LEITE DE SOUZA - 2º Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para que os presentes serviços sejam executados, existem requisitos mínimos para sua satisfação, tais como habilitação exigida
na Lei n° 14.133:
Art. 62 A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - Jurídica;

II - Técnica;

III – Fiscal, social e trabalhista;

IV – Econômico-financeira;

O fornecedor deve atender às chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da solicitação feita pelo responsável do setor requisitante;

O fornecedor deverá entregar o material e executar os serviços no local indicado pela Administração, acompanhado da respectiva 
nota fiscal;

A contratação também requer que o fornecedor exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia 
Nacional de Licitações Sustentáveis – Advocacia-Geral da União.

Quanto aos critérios de sustentabilidades:

UASG 160181

Este documento é peça do processo 64361.004356/2026-43 Pág 12 de 56

@ Compras.govbr UASG 160181

7 GRUPO  DE  ARTILHARIA DE  CAMPANHA

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1.  Informacoes Basicas

Niimero do processo: 64361.004356/2026-43

2. Descricdo da  necessidade

A necessidade de contratacdo de empresa especializada na manutencdo e troca de pecas da bomba d'agua, visando o pleno
funcionamento do sistema de abastecimento do 7° Grupo de Artilharia de Campanha.

Além disso, a manutencéo preventiva e corretiva assegura a identificacdo e substituicdo de  pecas danificadas ou  obsoletas,
prolongando a vida t i l  da  bomba e prevenindo danos mais graves que poderiam acarretar custos elevados de  reparo ou
até a necessidade de  substituicdo completa do  equipamento.

3. Area requisitante

Chefe do Almoxarifado do 7° Grupo de Artilharia de Campanha RODRIGO LEITE DE  SOUZA - 2° Ten

4. Descricao dos Requisitos da  Contratacao

Para que os presentes servicos sejam executados, existem requisitos minimos para sua satisfacéo, tais como habilitacéo exigida
na Lei n° 14.133:
Art. 62 A habilitacédo é a fase da licitagdo em que se verifica 0 conjunto de informacdes e documentos necessarios e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licita¢éo, dividindo-se em:

| - Juridica;

I l  - Técnica;

I l l  — Fiscal, social e trabalhista;

IV  — Econbmico-financeira;

O fornecedor deve atender as chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer no prazo maximo de 30  (trinta) dias a contar
da solicitacéo feita pelo responsavel do setor requisitante;

O fornecedor devera entregar o material e executar os servigos no local indicado pela Administracéo, acompanhado da  respectiva
nota fiscal;

A contratacdo também requer que o fornecedor exerga praticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia
Nacional de Licitacdes Sustentaveis — Advocacia-Geral da Unido.

Quanto aos critérios de  sustentabilidades:

1de4d
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Só será admitida a oferta de liquidificador que possua Selo Ruído indicativo do nível 1 a 3 de potência sonora, nos termos da 
Portaria no 6, de 5 de janeiro de 2022 - INMETRO, da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa MMA n° 
3 de 07/02/2000, e legislação correlata.

Só será admitida a oferta do produto elétricos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, nas classes 
A, B e C, nos termos das Portarias INMETRO, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata 
da etiquetagem compulsória.

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa e o relatório de preços foram realizados conforme prevê a IN 65 de 07 de julho de 2021, do Ministério do Planejamento
Desenvolvimento e Gestão, sendo priorizados os incisos I e II.
Devido à especificidade do serviço a ser prestado, foi observado o inciso IV (Pesquisa com Fornecedores Locais), sendo observada a
pesquisa com 3 (três) fornecedores locais.

 

6. Descrição da solução como um todo

Tendo em vista a urgência na prestação do serviço e o baixo vulto da contratação, a solução encontrada foi a contratação direta por
dispensa de licitação com amparo no Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021 (contratação de serviços e materiais de baixo valor).

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

          

     a) Os quantitativos ora propostos por esse estudo foram obtidos na quantidade abaixo:

 Item 1 -  Rebobinar o motor de 1 bomba d´água , trocar o óleo e limpeza em geral;

 Item 2 - substituição das peças: 03 rolamentos, 01 conector, 01 selo mecânico, 01 retentor, 01 diaflagma, 01 kit bucha desgaste e 02 intemediario.

MARCA: Thebe
MODELO: TSM-1820D
POTENCIA: 3cv – 380v

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.250,00

a) A pesquisa de preços referente ao serviço em tela fora realizada pelo 7º Grupo de Artilharia de Campanha, de acordo como Art. 5º da
instrução normativa nº 65, de 7 de julho de 2021.
b) A estimativa do valor da contratação é de 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

a) Não se vislumbra parcelamento da solução como um todo.
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® S0 sera admitida a oferta de liquidificador que possua Selo Ruido indicativo do nivel 1 a 3 de poténcia sonora, nos termos da
Portaria no  6,  de  5 de  janeiro de  2022 - INMETRO, da  Resolu¢cdo CONAMA n °  20, de  07/12/94, e da  Instrucdo Normativa MMA  n °
3 de 07/02/2000, e legislacéo correlata.

® S06 sera admitida a oferta do produto elétricos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservacdo de Energia — ENCE, nas classes
A, B e C, nos termos das Portarias INMETRO, que aprova os Requisitos de Avaliacdo da Conformidade — RAC do produto e trata
da etiquetagem compulsoria.

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa e o relatério de precos foram realizados conforme prevé a IN 65 de 07 de julho de 2021, do Ministério do Planejamento
Desenvolvimento e Gestéo, sendo priorizados os  incisos | e II.
Devido a especificidade do servigo a ser prestado, foi observado o inciso IV (Pesquisa com Fornecedores Locais), sendo observada a
pesquisa com 3 (trés) fornecedores locais.

6. Descricdo da  solu¢cdao como um  todo

Tendo em vista a urgéncia na prestacdo do servigo e 0 baixo vulto da contratacdo, a solugdo encontrada foi a contratacdo direta por
dispensa de licitagdo com amparo no Art. 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021 (contratacéo de servicos e materiais de baixo valor).

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

a) Os quantitativos ora propostos por esse estudo foram obtidos na quantidade abaixo:

Item 1 - Rebobinar o motor de 1 bomba d"agua, trocar o leo e limpeza em geral;

Item 2 - substituigdo das pegas: 03 rolamentos, 01  conector, 01  selo mecéanico, 01  retentor, 01  diaflagma, 01  kit bucha desgaste e 02 intemediario.

MARCA: Thebe
MODELOQ: TSM-1820D
POTENCIA: 3cv — 380v

8. Estimativa do Valor da  Contratacao

Valor (R$): 1.250,00

a) A pesquisa de precos referente ao servico em tela fora realizada pelo 7° Grupo de Artilharia de Campanha, de acordo como Art. 5° da
instrucdo normativa n° 65, de 7 de julho de 2021.
b) A estimativa do valor da contratagdo é de 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou  nao da  Solucao

a) Nao se vislumbra parcelamento da solu¢do como um todo.

2de4
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

                 a) Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta
demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 

A contratação por meio de dispensa eletrônica está alinhada ao planejamento institucional ao assegurar que a demanda identificada no
plano anual de contratações seja atendida de forma célere, eficiente e em conformidade com a legislação vigente. Esse procedimento é
adotado quando há enquadramento nas hipóteses legais de dispensa, permitindo otimizar recursos públicos, reduzir prazos e garantir a
continuidade das atividades administrativas. Assim, a solução contratada atende diretamente à necessidade previamente planejada,
mantendo coerência com os objetivos estratégicos e operacionais da organização.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Maior conservação do bem patrimonial da união;
 

Maior comodidade e conforto ao atual e futuros permissionários ocupantes do PNR funcional;
 

Economia, eficiência e efetividade no uso do recurso público.

13. Providências a serem Adotadas

a) Nomeação de fiscal de contrato para acompanhar e realizar a fiscalização técnica da instalação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

a) A contratada deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada de que adota critérios e
práticas de sustentabilidade conforme determina o Decreto nº 7.746/2012. Em caso de inexistênciada certificação, após a seleção da
proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação à norma.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Atenderá à demanda para garantir o pleno funcionamento do sistema de abastecimento do 7º Grupo de Artilharia de Campanha, observados os princípios 
da economicidade, eficiência e eficácia no uso do recurso público

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

a) Nao se faz necessaria a realizacdo de aquisices correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratacdo desta
demanda.

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento

A contratacdo por meio de dispensa eletrdnica esta alinhada ao planejamento institucional ao assegurar que a demanda identificada no
plano anual de contratacdes seja atendida de forma célere, eficiente e em conformidade com a legislagdo vigente. Esse procedimento é
adotado quando ha enquadramento nas hipéteses legais de dispensa, permitindo otimizar recursos publicos, reduzir prazos e garantir a
continuidade das atividades administrativas. Assim, a solucio contratada atende diretamente a necessidade previamente planejada,
mantendo coeréncia com os objetivos estratégicos e operacionais da organizacao.

12. Beneficios a serem alcancados com a contratacdo

Maior conservacédo do bem patrimonial da uni&o;

Maior comodidade e conforto ao atual e futuros permissionarios ocupantes do PNR funcional;

Economia, eficiéncia e efetividade no  uso  do  recurso piblico.

13.  Providéncias a serem Adotadas

a) Nomeacdo de fiscal de contrato para acompanhar e realizar a fiscalizacdo técnica da instalacdo.

14. Possiveis Impactos Ambientais

a) A contratada devera apresentar certificacdo emitida por instituicdo publica oficial ou instituicdo credenciada de que adota critérios e
praticas de sustentabilidade conforme determina o Decreto n° 7.746/2012. Em caso de inexisténciada certificacdo, apés a selecdo da
proposta e antes da adjudicacdo do objeto, 0 contratante podera realizar diligéncias para verificar a adequacédo a norma.

15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratago.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Atendera a demanda para garantir o pleno funcionamento do sistema de abastecimento do 7° Grupo de Artilharia de Campanha, observados os principios
da economicidade, eficiéncia e eficacia no  uso do recurso publico

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ
Auxiliar do Almoxarifado do 7º Grupo de Artilharia de Campanha

 

 

 

 

 

 

RODRIGO LEITE DE SOUZA
Chefe do Almoxarifado do 7º Grupo de Artilharia de Campanha
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PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ
Auxiliar do Almoxarifado do 7° Grupo de Artilharia de Campanha
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RODRIGO LEITE DE  SOUZA

Chefe do Almoxarifado do 7° Grupo de Artilharia de Campanha
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7 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

Termo de Referência 3/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
3/2026 160181-7 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AMANDA MONTEIRO CAVALCANTE 31/03/2026 10:15 (v 0.9)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

64361.004356/2026-
43

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

64361.004356/2026-43(Processo Administrativo n°  )

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1    Contratação empresa especializada na manutenção e troca de peças da bomba d’água, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento .

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 

SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DANIFICADAS 
DA BOMBA D ́ÁGUA

Item 1 - Rebobinar o 
motor de 1 bomba d´água 
, trocar o óleo e limpeza 

em geral;
Item 2 - substituição das 
peças: 03 rolamentos, 01 

conector, 01 selo 
mecânico, 01 retentor, 01 
diaflagma, 01 kit bucha 

desgaste e 02 
intemediario.

22985 UNIDADE 1 R$ 
1.250,00

R$ 
1.250,00

UASG 160181
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Termo de  Referéncia 3/2026

Informacoes Basicas

Nimero do artefato UASG Editado por Amalizado em

3/2026 160181-7 GRUPO DE  ARTILHARIA DE  CAMPANHA AMANDA  MONTEIRO CAVALCANTE 31/03/2026 10:15 (v  0.9)

Status

CONCLUIDO

Outras informagoes

Cat . Numero da Processo
ategor ia

8 Contratacio Administrative

V - prestagao de servigos, inclusive os técnico-profissionais especializados/Servigo continuado sem 64361.004356/2026-
dedicagdo exclusiva de mao de obra 43

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

(Processo Administrativo n°64361.004356/2026-43 )

TERMO DE  REFERENCIA

CONDIGOES GERAIS DA  CONTRATAGAO

1.1  Contratacdo empresa especializada na  manutengéo e troca de pecgas da  bomba d’agua, nos termos da  tabela
abaixo, conforme condic¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento .

ITEM ESPECIFICAGAO |(CATSER |UNIDADE DE [QUANTIDADE[VALOR VALOR
MEDIDA UNITARIO [TOTAL

] R$
1 MANUTENGAO 22985 UNIDADE 1 R$ 1.250,00

PREVENTIVA E 1 .250 ,00
SUBSTITUICAO DE

PECAS DANIFICADAS
DA  BOMBA D'AGUA

Item 1 - Rebobinar o
motor de 1 bomba d"agua
, trocar o dleo e limpeza

em  geral;
Item 2 - substituigdo das
pecas: 03 rolamentos, 01

conector, 01  selo
mecanico, 01  retentor, 01
diaflagma, 01  kit bucha

desgaste e 02
intemediario.
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MARCA: Thebe
MODELO: TSM-1820D
POTENCIA: 3cv – 380v

 

1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do
contrato, improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1.    A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

     

Indicação de marcas ou modelos

4.2.    Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte marca: Thebe  ou modelo: TSM-1820D, de 
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3.   Não é o caso.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4.   Não será exigida.

Subcontratação
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MARCA: Thebe
MODELO:  TSM-1820D
POTENCIA: 3cv — 380v

1.2. O servico objeto desta contratacéo sao caracterizados como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigéncia da contratacao é de 60 (sessenta) dias contados da  assinatura do
contrato, improrrogavel, na  forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A Fundamentacao da Contratacao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM  TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO  OBJETO

3.1. A descrigdo da solugdo como um  todo encontra-se pormenorizada em  topico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na  descricdo do objeto, devem ser atendidos 0s

seguintes requisitos, que se  baseiam no  Guia Nacional de Contratagbes Sustentaveis:

Indicacdo de  marcas ou  modelos

4.2. Na  presente contratagcdo sera admitida a indicacao da seguinte marca: Thebe ou  modelo: TSM-1820D, de
acordo com as  justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

Da  vedacdo de  utilizagcao de  marca/produto na  execucgao do  servico

4.3. Nao é o caso.

Da  exigéncia de  carta de  solidariedade

4.4. Nao sera exigida.

Subcontratacao
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4.5.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 4.6.    
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.7.    Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

      5.1.1.    Início da execução do objeto:  dia 1 da assinatura do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.    Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Joaquim Nabuco no 1957, Bairro Ouro Preto, Olinda-PE 
CEP 53370-285.

5.3.    Os serviços serão prestados no seguinte horário: Segunda à quinta-feira das 07:30 às 15:00 e nas Sexta-Feiras
das 08:00 às 11:00.

Materiais a serem disponibilizados

5.4.    Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 
sua substituição quando necessário.       

Especificação  da garantia do serviço

5.5.    O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6.    Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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4.5. N&o sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

Garantia da  contratacao

4.6. Nao havera exigéncia da garantia da contratag8o dos art. 96  e seguintes da Lei  n °  14.133, de 2021, pelas
razbes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistor ia

4.7. N&o ha necessidade de realizagao de avaliagcdo prévia do local de execucao dos servigos.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condi¢coes de  execucao

5.1. A execucio do objeto sequira a sequinte dindmica:

5.1.1. Inicio da execucao do objeto: 1 dia da assinatura do contrato.

Local e horario da  prestacao dos servicos

5.2. Os servigos serdo prestados no seguinte endereco: Av. Joaquim Nabuco no 1957, Bairro Ouro Preto, Olinda-PE
CEP 53370-2865.

5.3. Os servicos serao prestados no seguinte horario: Segunda a quinta-feira das 07:30 as 15:00 e nas Sexta-Feiras
das 08:00 as 11:00.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execucao dos servigos, o Contratado devera disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a sequir estabelecidas, promovendo
sua substituicdo quando necessario.

Especificacdo da  garantia do  servico

5.5. O prazo de garantia dos servicos é aquele estabelecido na  Lei  n °  8.078, de  11  de setembro de  1990 (Cédigo de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de  transigao e finalizacao do  contrato

5.6. N&o serdo necessarios procedimentos de transicao e finalizagcdo do contrato devido as caracteristicas do objeto.

6. MODELO  DE  GESTAO DO  CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas
da  Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucgao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, 0 cronograma de execugao sera
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrénica para esse fim.
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6.4.       O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.        Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.    O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7.        O Contratado   manter preposto da empresa no local da execução do objeto deverá durante o período da
vigência.

6.8.        O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11.        O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12.        Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13.    O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.14.    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15.    O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16.       A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17.        As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa
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6.4. © 6rgdo ou entidade podera convocar o preposto da  empresa para adogéo de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Apés a assinatura do contrato ou  instrumento equivalente, o 6rgdo ou  entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagdo, que contera
informagbes acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para execucéo do
objeto, do plano complementar de execugao do Contratado, quando houver, do método de afericdo dos resultados e
das sangoes aplicaveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da  prestacdo dos servigos,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relacéo a execucéo do objeto Contratado.

6.7. O Contratado devera manter preposto da empresa no local da  execucao do objeto durante o periodo da
vigéncia.

6.8. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicacdo ou a manutencdo do preposto da
empresa, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da  atividade.

Rotinas de  Fiscalizacao

6.9. A execucao do contrato devera ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalizagcao Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucéo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condi¢Oes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracao.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execucéo do contrato, com a descricao do que for necessario para a regularizagéo das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificagbes para a
correcao da  execucao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que demandar decisao
ou adocgdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se
for o caso.

6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucéo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou a prorrogacao contratual.

6.16. A fiscalizagdo de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas, vicios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na  ocorréncia desta, nado implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17. As disposicOes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da  Instrucao
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratacéo, por for¢a da  Instrugdo Normativa
Seges/ME n°  98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalizagao Administrativa
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6.18.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19.        Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20.    Cabe ao gestor do contrato:

    6.20.1    coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

      6.20.2.       acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

      6.20.3.        acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

      6.20.4.       emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

      6.20.5.        tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

      6.20.6.        elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

      6.20.7.        enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com
o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

        6.20.8.    receber e dar encaminhamento imediato:

            6.20.8.1    às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

        6.20.8.2.    à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer
outro meio idôneo. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.    A avaliação da execução do objeto utilizará disposto nesta seção.

7.2.       Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
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6.18. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengéo das condicdes de habilitagédo da  contratada,
acompanhara o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessario.

6.19. Caso ocorra descumprimento das obriga¢des contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solug¢éo do problema, reportando ao gestor do contrato para gue tome as providéncias cabiveis,
guando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do  Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1 coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo todos os
registros formais da  execucgdo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro
de ocorréncias, das alteragbes e das prorrogagfes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da
necessidade de adequac¢des do contrato para fins de atendimento da  finalidade da  administragao.

6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a
execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia.

6.20.3. acompanhar a manutencao das condi¢ces de habilitacdo da  contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da  liquidacéo e do pagamento da despesa
no relatério de riscos eventuais.

6.20.4. emitir documento comprobatdrio da  avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo Contratado, com menc¢do ao seu desempenho na  execucao
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacoes.

6.20.5. tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacdo para fins de
aplicacdo de sancgdes, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.20.6.  elaborar relatério final com informacdes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham justificado a
contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para 0 aprimoramento das atividades da  Administragao.

6.20.7. enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de
liquidagdo e pagamento, com a indicacéo expressa de que o valor da  Nota Fiscal emitida pela contratada confere com
o valor dimensionado pela fiscalizag&o e gestédo no recebimento definitivo do servigo.

6.20.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.20.8.1 as denlncias de discriminacao, violéncia e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2°,
inciso I l l ,  do  Decreto n . °  12.174/2024;

6.20.8.2. a notificacdo formal de que a empresa contratada esta descumprindo suas obrigagdes trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Piblico, Defensoria Piblica ou por qualquer
outro meio idéneo.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliacdo da execucao do objeto utilizara disposto nesta secéo.

7.2. Sera indicada a retencéo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sangoes cabiveis, caso se constate que o Contratado:
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    7.3.1    não produziu os resultados acordados,

    7.3.2.    deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

    7.3.3.    deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Recebimento

7.4.    Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, (cinco) 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.5      O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6.    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7.       O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.8.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9    Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de liquidação.

7.10.    Ao final de cada período/evento de faturamento:

    7.10.1    o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13.    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14.    O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.[A8] 

7.15.        Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16.       Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.17.    Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  ( ) dias, contados do recebimento provisório,XX xxxxx
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

      7.17.1       Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
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7.3.1 nao produziu os resultados acordados,

7.3.2. deixou de executar, ou ndo executou com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou

7.3.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢ao do servico, ou os utilizou com
gualidade ou gquantidade inferior a demandada.

Recebimento

7.4. Os servicos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo.

7.5 O prazo para recebimento provisorio sera contado do recebimento de comunicacdo de cobranca oriunda do
Contratado com a comprovacao da  prestacao dos servigcos a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. 0 fiscal técnico do contrato realizard o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo detalhado
gue comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

7.7. 0 fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.

7.8. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9 Para efeito de recebimento provisério, sera considerado para fins de faturamento o periodo de liquidacgéo.

7.10. Ao final de cada periodo/evento de faturamento:

7.10.1 o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliacdes da  execucédo do objeto e, se for 0
caso, a andlise do desempenho e qualidade da prestagdo dos servigcos realizados em consondncia com 0s
indicadores previstos no ato convocatério, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a
contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da  execugédo ou materiais
empregados, cabendo a fiscalizacdo nao atestar a (ltima e/ou Unica medicdo de servigos até que sejam sanadas
todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.

7.13. Afiscalizagao nao efetuara o ateste da  Ultima e/ou (nica  medicdo de servigos até que sejam sanadas todas as
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.

7.14. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de campo e a
entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.[A8]

7.15. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificacdes
constantes neste Termo de Referéncia e na  proposta, sem prejuizo da  aplicacdo das penalidades.

7.16. Quando a fiscalizacao for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a
andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na  execucao do contrato, em relagdo a fiscalizacdo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminhéa-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.17. Os servigcos seréo recebidos definitivamente no prazo de XX  (coxx) dias, contados do recebimento provisorio,
por servidor ou comisséo designada pela autoridade competente, apds a verificacdo da  qualidade e quantidade do
servigo e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1 Emitir documento comprobatério da  avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigacdes assumidas pelo Contratado, com meng¢ao ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

    7.17.2    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

      7.17.3.       Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

      7.17.4.       Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

      7.17.5.       Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.[A9] 

7.18.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19.       Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

7.22.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
    I)    o prazo de validade;
    II)    a data da emissão;
    III)    os dados do contrato e do órgão contratante;
    IV)    o período respectivo de execução do contrato;
    V)    o valor a pagar; e
    VI)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.25.      A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

    7.26.1.    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

      7.26.2.        identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
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execucdo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga¢des, conforme regulamento.

7.17.2 Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentacao apresentada pela fiscalizagcao e, caso haja
irregularidades que impec¢am a liquidacdo e o pagamento da  despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correcgoes;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigcos prestados, com base nos
relatorios e documentagdes apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalizacao.

7.17.5. Enviar a documentacédo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de
liquidagcdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacio e gestdo.[A9]

7.18. No caso de controvérsia sobre a execucgdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da  Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal
guanto a parcela incontroversa da  execucgéo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugéo, pelo Contratado, de inconsisténcias
verificadas na execug¢do do objeto ou no instrumento de cobranca.

7.20 O recebimento provisorio ou definitivo nao excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do
servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucédo do contrato.

Liquidacao

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrancga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis para fins de
liguidacao, na  forma desta sec¢éo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da  Instru¢cdo Normativa
SEGES/ME n° 77/2022.

7.22. OQ prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogagéo, nos
casos de contratagcfes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.
75 da  Lei n° 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 0s
elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;
I )  a data da  emissao;
l l )  os dados do contrato e do 6rgéo contratante;
IV) o periodo respectivo de execucao do contrato;
V) o valor a pagar; e
VI) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.24. Havendo erro na  apresentacdo da  Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidacéo da  despesa,
esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a
comprovacao da  regularizacéo da situacéo, sem onus ao Contratante.

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da  comprovacgéo da  regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na  impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da  Lei n® 14.133/2021.

7.26. A Administracao devera realizar consulta ao SICAF para:

7.26.1. verificar a manutencgéo das condig6es de habilitacdo exigidas;

7.26.2. identificar possivel razao que impeca a participacdo em licitagio/contratagdo no ambito do 6rgdo ou
entidade, tais como a proibicdo de contratar com a Administracdo ou com o Poder Piblico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas.
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7.27      Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.28.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.31.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.29.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30.    O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.31.       No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de IPCA
correção monetária.[A10] 

Forma de pagamento

7.32.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado.

7.33.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.34.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

    7.34.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.36.        Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado   da data do
orçamento estimado, em 24/03/2026.

Cessão de Crédito

7.37.    As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A30] 

    7.37.1.    A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

    7.37.2.    Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.27 Constatando-se, junto ao SICAF, a situacédo de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias (teis, regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

7.28. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar
aos oOrgéos responsaveis pela fiscalizagdo da  regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como
guanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s  meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.31. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverd adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ac Contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execucéo do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até que se decida pela
rescisao do contrato, caso 0 Contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da  finalizagdo da  liquidacao da
despesa, conforme se¢ao anterior, nos termos da  Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n°  77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de
corregao monetaria.[A10]

Forma de pagamento

7.32. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.33. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na  legislacéo aplicavel.

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos na  fonte,
guando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na  legislacdo vigente.

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
nao sofrerd a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributéario favorecido previsto na  referida Lei Complementar.

Reajuste

7.36. Os pregos inicialmente contratados so  fixos e irreajustaveis no  prazo de um ano contado da data do
orgamento estimado, em  24/03/2026.

Cessao de  Crédito

7.37. As cesses de crédito dependerdo de prévia aprovagéo do Contratante.[A30]

7.37.1. A eficacia da  cessao de crédito, em relacdo a Administracéo, esta condicionada a celebragdo de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.37.2. Sem prejuizo do regular atendimento da  obrigacdo contratual de cumprimento de todas as condicdes de
habilitacdo por parte do Contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessdo de crédito e a realizacdo dos
pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a
certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Piblico, conforme a
legislacdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12  da Lei n°  8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagio e Contratagio Direta - Le i  n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagio 8 de  24
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovacio

Eata-§Selitiénto é pega do processo 64361.004356/2026-43 Pag 23 de 56



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

9 de 24

a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

    7.37.3.    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

      7.37.4.        A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.37.    O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.     infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2.    Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

    8.2.1.    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

    8.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

    8.2.3.    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave.

    8.2.4.    Multa:

        8.2.4.1.    Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento) por dia de0,5 zero vírgula cinco
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias.30 trinta

        8.2.4.2.    Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia;

            8.2.4.2.1    O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

        8.2.4.3.    Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a  % (e h 1 um 5 cinco 
por cento) do valor da contratação.
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7.37.3. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aguele que seria destinado a cedente (Contratado) pela
execucdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excec¢bes ao pagamento e
todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovacédo do fato gerador, quando for o caso, e 0 desconto de multas, glosas e prejuizos causados a
Administracao.

7.37.4. A cesséo de crédito ndo afetard a execucdo do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.37. O disposto nesta se¢éo nao afeta as operagdes de crédito de que trata a Instrugdo Normativa SEGES/MGI n°
82, de 21  de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da  Lei n°  14.133, de 2021, o Contratado que:

a. der causa a inexecucao parcial do contrato;
. der causa a inexecugédo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funcionamento dos

servigos publicos ou ao interesse coletivo;
. der  causa a inexecucéo total do  contrato;
. ensejar o retardamento da  execucdo ou da entrega do objeto da  contratacdo sem motivo justificado;
. apresentar documentacao falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execucao do contrato;
. praticar ato fraudulento na  execucéao do contrato;
. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza,;
. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da  Lei n® 12.846, de 1°  de agosto de 2013.
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8.2. Serao aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragbes acima descritas as seguintes sangoes:

8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se justificar
a imposicao de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d" do
subitem acima, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
“e”, “f, “g” e “h" do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiqguem a imposicdo de penalidade
mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratdria, para as  infragbes descritas no  item “d”, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da  parcela inadimplida, até o limite de 30  (trinta) dias.

8.2.4.2. Morat6ria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o maximo de 2%  (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacao
ou  reposicdo da garantia;

8.2.4.2.1 OQ atraso superior a 25  (vinte e cinco) dias para apresentacdo, suplementacdo ou  reposicdo da
garantia autoriza a Administracdo a promover a extingcdo do contrato por descumprimento ou  cumprimento irregular de
suas clausulas, conforme dispde o inciso I do art. 137  da Lei  n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatdria, para as  infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 1%  (um  por cento) a 5%  (cinco
por cento) do valor da contratacio.
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            8.2.4.4.    Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  porc 2 dois
cento) a % (  por cento) do valor da contratação.6 seis

        8.2.4.5.    Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a b 0,5 zero vírgula cinco
% ( por cento) do valor da contratação.2 dois 

        8.2.4.6.    Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (1
 por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.um 3 três

        8.2.4.7.    Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a a 0,5 zero vírgula cinco
% (  por cento) do valor da contratação.1 um       

Termo de Referência 8.3.    A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .8.4.    Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

8.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente8.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente  ( ) 8.7.       A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de XX xxxxx dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8.        A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, dedefesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

    8.8.1.    Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    8.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

das8.9.    Na aplicação  sanções serão considerados:

    8.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    8.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    8.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    8.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

      8.9.5.       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e8.10.    Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

8.11.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
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8.2.4.4. Compensallria, para a inexecucgao total do contrato prevista acima na  alinea “c”, de 2%  (dois por
cento) a 6% (seis por  cento) do valor da contratacéo.

8.2.4.5. Compensatéria, para a infracao descrita acima na  alinea “b”, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) a
2%  (dois por cento) do valor da contratacio.

8.2.4.6. Compensatéria, em  substituicdo a multa moratoria para a infragcdo descrita acima na  alinea “d”, de 1%  (
um  por cento) a 3%  (trés por cento) do valor da contratagéo.

8.2.4.7. Compensatéria, para a infracdo descrita acima na  alinea “a”, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) a
1%  (um  por cento) do valor da contratacao.

8.3. A aplicacdo das sancgdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de
reparac¢ao integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanc¢Oes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da  aplicacdo da  multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da  data de sua intimacao.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou
sera cobrada judicialmente.

8.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de XX  (ox)  dias, a contar da  data do
recebimento da  comunicac¢do enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicacdo das sancgdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da  Lei n° 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.8.1. Para a garantia da  ampla defesa e contraditério, as notificacdes serdo enviadas eletronicamente para os
enderecos de e-mail informados na  proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serdo considerados
de uso continuo da  empresa, ndo cabendo alegagdo de desconhecimento das comunicagdes a eles
comprovadamente enviadas.

8.9. Na  aplicacdo das sangdes serao considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da  infracdo cometida;

8.9.2. as  peculiaridades do  caso concreto;

8.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos
orgaos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrag6es administrativas na  Lei n°  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e
contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na  Lei n° 12.846, de 2013, serao
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na  referida Lei.

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
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seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de8.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

    8.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13.     As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14.       Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.2.    O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. ,75
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: contratação
que envolve valores abaixo de 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos).

Regime de Execução

9.3.    O regime de execução do objeto será de fornecimento e prestação de serviço associado.

Exigências  de habilitação

9.8.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.9.    Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;

9.10.    Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.11.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.12.        Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;[A10] 
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seus administradores e socios com poderes de administragéo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relacdo de coligacao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia.

8.12. O Contratante deverd, no prazo maximo de 15  (quinze) dias Uteis, contado da  data de aplica¢do da  sancéo,
informar e manter atualizados os dados relativos as sancgdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sangOes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar sao
passiveis de reabilitacdo na  forma do art. 163 da  Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da  Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13  de abril de
2022.

9. FORMA  E CRITERIOS DE  SELECAO DO  FORNECEDOR E REGIME DE  EXECUCAO

Forma  de  selecao e critério de  julgamento da  proposta[A1l]

9.2. OO fornecedor sera selecionado por  meio de contratacéo direta com fundamento no  art. ,75
inciso ll, da Lei  n® 14.133, de  1 °  de abril de 2021, com base no  sequinte fundamento: contratacdo
que envolve valores abaixo de 62.725,59 (sessenta e dois mil  setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos).

Regime de  Execucao

9.3. O regime de execucao do objeto sera de fornecimento e prestacdo de servico associado.

Exigéncias de habilitacao

9.8. Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacao jur id ica

9.9. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade para
f ins de  identificagdo em  todo o territorio nacional;

9.10. Empresario individual: inscricdo no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da  Junta Comercial da
respectiva sede;

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da  Condicao de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/lempreendedor;

9.12. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da  respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatério de seus administradores;[A10]

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagio e Contratagio Direta - Le i  n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagio 11  de  24
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovacio

Eata-§Selitiénto é pega do processo 64361.004356/2026-43 Pag 26 de 56



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

12 de 24

9.13.       Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.14.    Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.15.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.16.        Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17.    Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.18.        Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.19.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

9.20.        Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.21.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.22.       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.23.        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24.       Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A12] 

9.25.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.26.        O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A13] 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.27.    certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
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9.13. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da  Unido e arquivada na  Junta Comercial da  unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
marco de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.15. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agéncia da  sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Plblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacgdo no Registro onde tem sede a matriz;

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundacédo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na  Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da  respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da  Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17. Consoércio de empresas: contrato de consércio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Juridicas
ou no Registro Pablico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso plblico ou particular de constituicdo, subscrito pelos consorciados, com a indicagdo da  empresa lider,
responsavel por sua representacado perante a Administracao (art. 15, caput, | e Il, da  Lei n° 14.133, de 2021).

9.18. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragfes ou da consolidacéo
respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista

9.19. Prova de inscri¢cdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme
0 caso;

9.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da  Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da  Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da  Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretério da Receita Federal do Brasil e da  Procuradora-Geral da  Fazenda Nacional.

9.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigco (FGTS);

9.22. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de maio de 1943;

9.23. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.24. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;[A12]

9.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera comprovar
tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
eqguivalente, na  forma da  lei.

9.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na  Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da  prova de inscricdo nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal. [A13]

Qualificacdo Econdémico-Financeira

9.27. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacéo na  licitagdo/contratacéo, ou de sociedade simples;
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9.28.    certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.29.       balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último
 já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez,exercício social

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas :

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.31.    Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para
fins de habilitação, de 1 docapital mínimo % valor total estimado da contratação.

9.32.    Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação ;

9.33.        Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.34.       Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.35.       O atendimento   dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.36.    As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.37.    Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

      9.38.       Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

      9.39.    Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional
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9.40.    Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso[A24] .

    9.40.1.    Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas:[A25] 

             9.41.      contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 1 (um) ano do fornecedor na prestação dos
serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

        9.41.1..    contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo até 50% (cinquenta
por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

      9.41.2.         Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

      9.41.3.        Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

    9.41.4.    O fornecedor disponibilizará [A30] todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

    9.41.5.    Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.42.       Declaração de que   o fornecedor possui ou instalará escritório no município de Olinda, o que deverá ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato.

9.43.        Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.44.       A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

9.45.      Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do  do art. 156 da Leicaput  n.º 14.133, de

, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua2021
responsabilidade.

9.46.    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.47.    Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

9.48.    Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
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fornecedor.
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9.42. Declaracéo de que o fornecedor possui ou  instalara escritério no  municipio de Olinda, o que devera ser
comprovado no  prazo maximo de 60  (sessenta) dias, contado a partir da vigéncia do contrato.

9.43. Serdo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradugdo para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.44. A apresentacdo, pelo fornecedor, de certidées ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consorcio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10  e 11, da  Lei n°
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificagao Técnico-Profissional

9.45. Nao serdo admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na  forma de regulamento,
tenham dado causa a aplicacdo das sangdes previstas nos incisos Il l  e IV do caput do art. 156 da  Lei n.° 14.133, de
2021, em decorréncia de orientacdo proposta, de prescricdo técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

9.46. Os  atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da  matriz ou da  filial do fornecedor.

Disposicoes gerais sobre habilitacao

9.47. Quando permitida a participacdo na  licitagdo/contratacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no
Pais, as exigéncias de habilitacéo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
traducao livre.

9.48. Na  hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do contrato
ou da  ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitacao
serao traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
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9.49.        Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.50.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.51.       Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.52.    Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

      9.52.1        A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de
1971;

      9.52.2.        A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

      9.52.3.       A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

    9.52.4.    O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

    9.52.5.    A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

    9.52.6.    Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

        9.52.6.1.    ata de fundação;

        9.52.6.2.    estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

        9.52.6.3.    regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

        9.52.6.4.    editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

        9.52.6.5.    três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;

        9.52.6.6.    ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

        9.52.6.7.    última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador] .

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.       O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e
cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1.1 acima.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/unidade: 160073 / 00001;
Fonte de recursos: 1000000000 ;
Programa de trabalho: 171460;
Elemento de despesa: 339000; e
Plano interno: I3DAFUNSUPL

11.3.        A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I

ANEXO I[A1] 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024[A2] )

1.    FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

       1.1. O adjudicatário terá o 05 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento
equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas.
1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da
Lei nº 14.133/2021;
1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas na Autorização de
Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus
anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.    O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3.    OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.    São obrigações do Contratante:
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11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As  despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no
Orcamento Geral da Unido.

11.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotacéo:

1. Gestao/unidade: 160073 / 00001;
1 .  Fonte de recursos: 1000000000 ;

I I I .  Programa de trabalho: 171460;
Iv. Elemento de despesa: 339000; e
V. Plano interno: I3DAFUNSUPL

11.3. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés aprovacdo da Le i
Orcamentaria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSICOES FINAIS

12.1. As informac8es contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como sigilosas.

13.  ANEXO1

ANEXO I[A1]

Regras aplicaveis ao  instrumento substitutivo ao  contrato

(Contratacdes de  pequeno valor - art. 95, inciso  | ,  da  Lei  n .  14.133/2021, Orientacdo Normativa n°  84, de  17
de  maio de  2024[A2] )

1 .  FORMALIZACAO DA  CONTRATACAO

1.1. O adjudicatéario tera o 05 (cinco) dias, contado a partir da  data de sua convocacdo, para aceitar o instrumento
equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito a contratagdo, sem prejuizo das sancgdes
previstas.
1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita pela
Administracao.
1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de que:
1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposi¢cbes da
Lei n° 14.133/2021,
1.3.2. o Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas na  Autorizacao de
Contratagao Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrénica, no Termo de Referéncia e em seus
anexos, conforme Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo II).

2.  VIGENCIA E PRORROGAGCAO
2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é aquele estabelecido no  Termo de Referéncia, na  forma do artigo 105  da
Lein°® 14.133, de  2021.

2.2. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
ndo for concluido no  periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no  caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3. OBRIGAGOES DO  CONTRATANTE

3.1. Sao obrigacbes do Contratante:
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        3.1.1    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

        3.1.2    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

        3.1.3.        Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as
mais adequadas;

        3.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

        3.1.5.    Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

        3.1.6.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

        3.1.7.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

        3.1.8.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

            3.1.9.       Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

             3.1.9.1.    A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para 05 (cinco) dias
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

             3.1.10.       Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 

            3.1.11.       Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

        3.1.12.    Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

            3.1.13.       Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

        3.1.14.    Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

    3.1.15.    Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

      3.1.16.        Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.     OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
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3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com 0 Termo de
Referéncia e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia,;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecoes, imperfeices, falhas ou
irregularidades verificadas na execucdo do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado ou
corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solugdes por ele propostas sejam as
mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execucao contratual e 0 cumprimento das obrigacdes pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal em relagéo a parcela incontroversa da  execucao do
objeto, para efeito de liguidacdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execug¢do do objeto, quanto a
dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°  14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugdo do objeto, no prazo, forma e
condi¢Oes estabelecidos no  Termo de  Referéncia;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na  lei e no Termo de Referéncia;

3.1.8. Cientificar o 6rgéo de representacéo judicial da  Advocacia-Geral da  Unido para adocgéo das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigagoes pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decis@o sobre todas as solicitagGes e reclamacgdes relacionadas a execucgéo
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum
interesse para a boa execucao do ajuste.

3.1.9.1. A Administracio tera o prazo de 05  (cinco) dias, a contar da  data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo.

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo maximo de 10 (dez) dias

3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuracao de
descumprimento de clausulas contratuais.

3.1.12. Comunicar o Contratado na  hipotese de posterior alteracéo do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2°, da  Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.13.  Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigcos objeto do
contrato.

3.1.14. Realizar avaliagdes periddicas da  qualidade dos servigos, apds seu recebimento.

3.1.15. Assegurar que 0 ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalagfes, apresentem condicdes
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranca e salde no trabalho, quando o servigo for
executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado.

3.1.16. Previamente a expedicdo da ordem de servigo, verificar pendéncias, liberar areas e/ou adotar
providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da  sua execugao.

3.2. A Administracdo nao respondera por guaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
gue vinculados a execucao do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAGOES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes do Termo de Referéncia e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus 0s  riscos e as despesas decorrentes da  boa e perfeita execucéo do objeto, observando,
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ainda, as obrigações a seguir dispostas:
    4.1.1.    A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

    4.1.2.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

    4.1.3.    Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e
deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

    4.1.4.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

    4.1.5.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

      4.1.6.        Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

    4.1.7.    Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

    4.1.8.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

            4.1.8.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

            4.1.8.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

            4.1.8.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;

            4.1.8.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

            4.1.8.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A13] 

    4.1.9.    Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

    4.1.10.    Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços.

    4.1.11.    Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

        4.1.12.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

        4.1.13.    Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratual.
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ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:
4.1.1. A indicacdo ou  a manutencao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao ou  entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

4.1.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informacao por eles solicitados;

4.1.3. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das disposi¢cées do Termo de Referéncia e
deste Anexo, com habilitacdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios demandados, cuja guantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendacgdes de boa técnica e
a legislacéo de regéncia;

4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execucgéo ou dos
materiais empregados;

4.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da  execucgdo do objeto, de acordo com o Cdadigo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou
terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento da  execucdo contratual pelo
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.1.6. Efetuar comunicacdo ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realizagdo ou
finalizag&@o do servigo no prazo estabelecido, para adocéo de agfes de contingéncia cabiveis.

4.1.7. Nao contratar, durante a vigéncia da contratacao, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do
artigo 48, paragrafo Unico, da  Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.8. Quando nao for possivel a verificagao da  regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF,
o Contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao contratual, até o dia trinta do més seguinte ao da
prestacao dos servigos, 0s  seguintes documentos:

4.1.8.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

4.1.8.2. certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da  Unido;

4.1.8.3. certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou
sede do  Contratado;

4.1.8.4. Certidao de  Regularidade do  FGTS — CRF;  e

4.1.8.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; [A13]

4.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigac6es previstas em Acordo, Convencéo, Dissidio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratacéo, por todas as obrigacOes trabalhistas,
sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a
responsabilidade ao  Contratante;

4.1.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que
se verifique no local dos servicos.

4.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execucao do
empreendimento.

4.1.12. Paralisar, por determinacédo do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.13. Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario a
execucao do objeto, durante a vigéncia contratual.
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            4.1.14.       Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

        4.1.15.    Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

            4.1.16.       Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

        4.1.17.    Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;

            4.1.18.       Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

        4.1.19.    Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

        4.1.20.    Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;

        4.1.21.    Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

            4.1.22.       Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

        4.1.23.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

        4.1.24.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

            4.1.25.       Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

        4.1.26.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

    4.1.27.    Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

    4.1.28.    Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

      4.1.29.       Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

    4.1.30.    Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

    4.1.31.    Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

        4.1.32.    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

            4.1.33.        Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
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4.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da  legislacao pertinente, cumprindo as
determinagdes dos Poderes Plblicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores condi¢cbes de
seguranca, higiene e disciplina.

4.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovagdo, quaisquer mudangas nos
métodos executivos que fujam as especificagcdes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

4.1.16. Cumprir as normas de protegéo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranga e a sa lde no
trabalho;

4.1.17. Nao submeter os trabalhadores a condi¢cdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidao
por divida ou trabalhos forgados;

4.1.18. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislacéo;

4.1.19. Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizacdo de trabalho noturno e em condi¢des
perigosas e insalubres e a realizacdo de atividades constantes na  Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto n°  6.481, de 12  de junho de 2008;

4.1.20. Receber e dar o tratamento adequado a dendncias de discriminagao, violéncia e assédio no ambiente
de  trabalho;

4.1.21. Manter, durante toda a vigéncia da  contratacdo, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas,
todas as condi¢cdes exigidas para habilitacao na  licitacéo, ou para a qualificacdo, ha  contratacao direta,;

4.1.22. Cumprir, durante todo o periodo de execucéo contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da  Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na  legislacao;

4.1.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pela fiscalizacao
contratual, com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.24. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia da  execugéo do objeto;

4.1.25. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementé-los,
caso 0 previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagéo,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da  Lei n° 14.133, de 2021;

4.1.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranca do Contratante;

4.1.27. Manter os empregados nos horarios predeterminados pelo Contratante.

4.1.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha.

4.1.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relacdo nominal dos empregados que adentrardo no
o6rgao para a execucao do servico.

4.1.30. Observar os preceitos da  legislacao sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.1.31. Atender as solicitagfes do Contratante quanto a substituicdo dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalizacédo contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obr igaces relativas a execugéo
do servico, conforme descrito nas especificagdes do objeto.

4.1.32. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executarem atividades ndo abrangidas na contratagdo, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer
ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungéo.
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        4.1.34.    Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

            4.1.35.       Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

            4.1.36.       Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

        4.1.37.    Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

            4.1.38.        Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

        4.1.39.    Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
2006, de:

4.1.39.1.            manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

   4.1.39.2.                       supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

        4.1.39.3.         florestas plantadas; e
4.1.39.4.             outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

      4.1.40.       Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

        4.1.40.1.    Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

        4.1.40.2.    Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

        4.1.40.3.    Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

            4.1.40.4.      Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF,
a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

      4.1.41.        Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

      4.1.42.        O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

      4.1.43.     Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

            4.1.43.1.        resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para
usos futuros.
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4.1.34. Instruir os seus empregados, quanto a prevencao de incéndios nas areas do Contratante.

4.1.35. Adotar as providéncias e precaucdes necessarias, inclusive consulta nos respectivos drgaos, se
necessario for, a fim de que ndo venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicacéo.

4.1.36. Estar registrado ou  inscrito no  Conselho Profissional competente, conforme as areas de atuacéo
previstas no  Termo de Referéncia, em  plena validade.

4.1.37. Obter junto aos 6rgaos competentes, conforme o caso, as  licengas necessarias e demais documentos e
autorizacgoes exigiveis, na  forma da legislagdo aplicavel.

4.1.38. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificagbes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construcéo, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contado da  data de emisséo do Termo de Recebimento Definitivo.

4.1.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11  do Decreto n °  5.975, de
20086, de:

4.1.39.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentavel - PMFS devidamente
aprovado pelo 6rgdo competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.39.2. supressao da vegetacdo natural, devidamente autorizada pelo 6rgdo competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.39.3. florestas plantadas; e
4.1.39.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em  normas especificas do 6rgdo ambiental competente.

4.1.40. Comprovar a procedéncia legal dos produtos ou  subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execucdo contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instru¢do Normativa SLTI/MP n °  1 ,  de 19/01/2010, por
ocasido da respectiva medicdo, mediante a apresentacdo dos sequintes documentos, conforme 0 caso:

4.1.40.1. COpias autenticadas das notas fiscais de aquisicdo dos produtos ou  subprodutos florestais;

4.1.40.2. Cépia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou  subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou  Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscricdo for obrigatéria, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade validos, conforme artigo 17, inciso Il, da Lei  n °  6.938, de 1981, e legislacdo correlata;

4.1.40.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituido pela Portaria n °  253, de 18/08/2006, do Ministério
do Meio Ambiente, e Instrugdo Normativa IBAMA n°  21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou  subprodutos
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emisséo de tal licenca obrigatoria; e

4.1.40.4. Caso os produtos ou  subprodutos florestais utilizados na  execuc¢do contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle proprio, o Contratado devera apresenta-lo, em complementacao ao  DOF,
a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do territério estadual.

4.1.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestdo dos residuos da construgdo civil
estabelecidos na  Resolugdo n°  307, de 05/07/2002, com as alteragbes posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§  2 °  e 3°, da Instrucdo Normativa SLTI/MP n °  1 ,  de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

4.1.42. © gerenciamento dos residuos originarios da contratagdo devera obedecer as diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construcdo Civil, ou  do Projeto de
Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil apresentado ao 6rgdo competente, conforme o caso.

4.1.43. Nos termos dos artigos 3 °  e 10°  da Resolugcdo CONAMA n°  307, de 05/07/2002, o Contratado devera
providenciar a destinacdo ambientalmente adequada dos residuos da construcédo civil originarios da contratagéao,
obedecendo, no  que couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.43.1. residuos Classe A (reutilizaveis ou  reciclaveis como agregados): deverdo ser reutilizados ou
reciclados na  forma de agregados, ou  encaminhados a aterros de residuos classe A de preservagdo de material para
usos futuros.
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            4.1.43.2.        resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura.

            4.1.43.3.        resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

            4.1.43.4.     resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

        4.1.44.    Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.

        4.1.45.    Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

        4.1.46.    Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

            4.1.46.2.    Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata,
de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

            4.1.46.3.      Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

      4.1.47.        Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

      4.1.48.    Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

    4.1.49.    Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

    4.1.50.    Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

    4.1.51.    Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite do instrumento
equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, os
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados.
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4.1.43.2. residuos Classe B (reciclaveis para outras destinacoes): deverdo ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a areas de armazenamento temporario, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizagdo ou
reciclagem futura.

4.1.43.3. residuos Classe C (para os quais nado foram desenvolvidas tecnologias ou  aplicacdes
economicamente viaveis que permitam a sua reciclagem/recuperagao): deverao ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as  normas técnicas especificas.

4.1.43.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou  prejudiciais a satde): deverdo ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as  normas técnicas especificas.

4.1.44. Em  nenhuma hipdtese o Contratado podera dispor os  residuos originarios da contratacdo em aterros de
residuos sélidos urbanos, areas de “bota fora”, encostas, corpos dagua, lotes vagos e areas protegidas por Lei, bem
como em  areas néo licenciadas.

4.1.45. Para fins de fiscalizagao do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da
Construgéo Civil, ou  do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construcdo Civil, conforme o caso, o Contratado
comprovara, sob pena de multa, que todos os  residuos removidos estdo acompanhados de Controle de Transporte de
Residuos, em conformidade com as normas da Agéncia Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.1.46. Observar as  seguintes diretrizes de carater ambiental:

4.1.46.2. Qualquer instalagao, equipamento ou  processo, situado em local fixo, que libere ou  emita matéria
para a atmosfera, por emissdo pontual ou  fugitiva, utilizado na execucdo contratual, devera respeitar os limites
maximos de emisséo de poluentes admitidos na  Resolugcdo CONAMA n°  382, de 26/12/2006, e legislagdo correlata,
de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

4.1.46.3. Na  execugdo contratual, conforme o caso, a emissdo de ruidos no  podera ultrapassar os niveis
considerados aceitaveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliacdo do Ruido em Areas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associacdo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Niveis de Ruido para conforto acustico, da Associac8o Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolugdo CONAMA n°  01, de 08/03/90, e legisla¢do correlata.

4.1.47. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrucdo Normativa SLTI/MP n °  1 ,  de 19/01/2010, deverao ser
utilizados, na  execucao contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materials, capacidade de
suprimento e custo inferior em  relagdo aos agregados naturais, inserindo-se na  planilha de formacao de precos os
custos correspondentes.

4.1.48. Responder por qualquer acidente de trabalho na  execugdo dos servicos, por uso indevido de patentes
registradas em  nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou  incorregbes dos servicos ou  dos bens do
Contratante, de seus funcionarios ou  de terceiros, ainda que ocorridos em via publica junto ao servico de engenharia.

4.1.49. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratérios previamente aprovados pela fiscalizagdo e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessdrias ao controle de qualidade dos materiais,
Servicos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificagoes.

4.1.50. Providenciar, conforme o caso, as  ligagbes definitivas das utilidades previstas no  projeto (agua, esgoto,
gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos érgaos federais, estaduais e municipais e
concessionarias de servicos publicos para a obtencdo de licencas e regularizacdo dos servigos e atividades
concluidas (ex.: Habite-se, Licenca Ambiental de Operacéo efc.).

4.1.51. Em  se tratando de atividades que envolvam servigos de natureza intelectual, apés o aceite do instrumento
equivalente, o Contratado devera participar de reuniéo inicial, devidamente registrada em Ata, para dar inicio a
execucdo do servico, com o esclarecimento das obrigacbes contratuais, em que estejam presentes 0s  técnicos
responsaveis pela elaboracdo do termo de referéncia, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, 0s

técnicos da area requisitante, o preposto da empresa e€ 0S  gerentes das areas que executardo 0s  Sservicos
contratados.
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5.    OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1.    As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2.    Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3.    É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4.        A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5.       Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6.       É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. [A20] 

5.7.        O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8.        O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A21] 

5.9.        O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10.    Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

      5.10.1.       Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11.       O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12.       Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1.    A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

6.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

6.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    6.3.1.    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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    6.3.2.    poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

6.4.       A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7.    DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de7.1.       
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8.    ALTERAÇÕES

8.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3.    As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A28] 

8.4.      As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5.    Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.    FORO

9.1.    Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem
da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021.

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA[A1] 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que sePregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal
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6.3.2. podera a Administracdo optar pela extingdo contratual e, nesse caso, adotara as  medidas admitidas em lei
para a continuidade da execucao contratual.

6.4. A contratacdo podera ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente
publico que tenha desempenhado fungéo na  licitagdo ou na  contratacéo direta, ou atue na fiscalizagao ou na  gestédo
contratuais, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na  Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na  Lei n° 8.078, de
1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

8 .  ALTERACOES

8.1. Eventuais altera¢des contratuais reger-se-ado pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°  14.133, de 2021.

8.2. OO Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigfes contratuais, 0s  acréscimos ou supressoes que se
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da  contratacéao e, no caso
de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A28]

8.4. As alteracgOes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido a prévia
aprovacao da  consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacéo de seus
efeitos, hipétese em gue a formalizacéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

8.5. Registros que nao caracterizam alteragdes contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebracéo de termo aditivo, na  forma do art. 136 da  Lei n°  14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da  Justica Federal em ......, Sec¢do Judiciaria de ...... para dirimir os litigios que decorrerem
da  execucao contratual que ndo puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, 81°, da  Lei n°  14.133, de
2021.

14. ANEXO  I I

ANEXO I l

TERMO DE  CIENCIA E CONCORDANCIA[A1]

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que esta ciente e concorda com as
disposicOes e obrigacbes previstas no Edital OU Aviso de Contratagdo Direta, no Termo de Referéncia e nos demais
anexos a que se refere o Pregdo/Concorréncia/Dispensa Eletrénica ne...........120......., bem como que se
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informagdes e documentos apresentados
durante o processo de contratagao.

Local-UF, ........ To [ J  de  20. . . . .

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ
Auxiliar do Almoxarifado do 7º Grupo de Artilharia de Campanha

 

 

 

 

 

 

RODRIGO LEITE DE SOUZA
Chefe do Almoxarifado do 7º Grupo de Artilharia de Campanha
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Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Doc

b r  PAULA VILAR SIQUEIRACRUZ
gov .  Data:  31/03/2026  12:00:05-0300

verifique em  https://validar.iti.gov.br

PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ
Auxiliar do Almoxarifado do 7° Grupo de Artilharia de Campanha

Doc  i nad

RODRIGO LEITEDESOUZA
Data: 31/03/2026 12:27:05-0300
verifique em https://validar.iti.gov.br

RODRIGO LEITE DE  SOUZA
Chefe do Almoxarifado do 7° Grupo de Artilharia de Campanha
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AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

46/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

160225 
 
OBJETO 

Contratação de serviço de empresa especializada na manutenção e troca de 
peças de caixa d’água 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.250,00 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

De 07/04/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h até 14h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 
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(eo Compras.gov.brgov.br
AVISO DE CONTRATACAO
DIRETA
46/2026

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO
Contratagao de servico de empresa especializada na manutencgao e troca de
pecas de caixa d’agua

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO
R$ 1.250,00

DATA DA SESSAO PUBLICA
De  07/04/2026

HORARIO DA  FASE DE  LANCES
Das  08h  até 14h

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor prego

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERENCIA PARA ALGUM ITEM
NAO

Eile
Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua  propostal
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 45/2025 

(Processo Administrativo n.° 64361.004356/2026-43 ) 

Torna-se público que a Base Administrativa do Curado, quartel do Exército Brasileiro, sediado 

na Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Várzea, Recife-PE, por meio da Divisão de Aquisição, Licitação e 

Contrato, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 

de julho de 2021 e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 07/04/2026 

Horário da Fase de Lances: 08 h as 14 h (Horário de Brasília) 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste procedimento é a seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de serviço 

de empresa especializada na manutenção de caixa d’água, via dispensa de licitação, das instalações da Base 

Administrativa do Curado, conforme as condições e quantitativos estabelecidos neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

AVISO DE  DISPENSA ELETRONICA N°  45/2025
(Processo Administrativo n.° 64361.004356/2026-43 )

Torna-se publico que a Base Administrativa do  Curado, quartel do  Exército Brasileiro, sediado
na  Avenida Prof. Luiz Freire, N°  198, Varzea, Recife-PE, por meio da  Divisdo de Aquisi¢do, Licitagdo e
Contrato, realizara Dispensa Eletrénica, com critério de  julgamento menor prego, na  hipdtese do  art. 75,
inciso Il, nos termos da  Lei n°  14.133, de  1°  de  abril de  2021, da  Instrucdo Normativa SEGES/ME n°  67, de  8
de  julho de  2021 e demais normas aplicaveis.

Data da  sessao:  07/04/2026

Horario da  Fase de  Lances: 08  h as  14  h (Horario de  Brasilia)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto deste procedimento & a selecdo da  proposta mais vantajosa para a contratagdo de  servigo
de  empresa especializada na  manutengao de  caixa d’agua, v ia  dispensa de  licitagao, das  instalagbes da  Base
Administrativa do  Curado, conforme as  condi¢gdes e quantitativos estabelecidos neste Aviso de  Contratagéo
Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais  de  um  item, faculta-se ao  fornecedor a participagao em  quantos forem de  seu
interesse.

1.2. O critério de  julgamento adotado sera o menor  prego, observadas as  exigéncias contidas neste Aviso
de  Contratacédo Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do  objeto.

2. DO REGISTRO DE PRECOS

21 .  As  regras referentes aos 6rgaos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesdes sao as
que constam da  minuta de  Ata de  Registro de  Precos.

3. DA PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA

3.1. A participacao na  presente dispensa eletronica ocorrera por meio  do  Sistema de  Dispensa Eletronica,
ferramenta informatizada integrante do  Sistema de  Compras do  Governo Federal — Compras.gov.br,
disponivel no  Portal de  Compras do  Governo Federal, no  endereco eletronico www.gov.br/compras.

3 .11 .  O procedimento sera divulgado no  Compras.gov.br e no  Portal Nacional de  Contratagdes
Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no  Sistema de
Cadastramento Unificado de  Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrénica, na  correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou  pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor & o responsavel por qualquer transacdo efetuada diretamente ou  por seu
representante no  Sistema de  Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do  Sistema ou  ao érgao
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entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Para os item 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

3.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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entidade promotor do  procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso indevido
da  senha, ainda que por terceiros nao autorizados.

3.2. Para os  item 01, a participacdo é exclusiva a microempresas e empresas de  pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c¢/c o art. 48, inciso I, da Lei  Complementar n °  123, de 14 de dezembro de 2006.

3 .21 .  A obtengédo do  beneficio a que se  refere o item anterior fica limitada as microempresas e as
empresas de  pequeno porte que, no  ano-calendario de  realizagdo do  procedimento, ainda ndo tenham
celebrado contratos com a Administracdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
maxima admitida para fins de  enquadramento como empresa de  pequeno porte.

3.2.2. Sera concedido tratamento favorecido para as  microempresas e empresas de  pequeno porte,
para as  sociedades cooperativas mencionadas no  art. 16  da  Lei  n °  14.133, de  2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da  Lei  Complementar n °  123, de  2006, e do  Decreto n . °  8.538, de  6 de  outubro de  2015.

3.3. Nao poderéo participar desta dispensa de  licitagao:

3.3.1. aquele que nao atenda as condi¢des deste Aviso de  Contratagao Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da  dispensa;

3.3.3. empresas estrangeiras que  nao  tenham representacao legal no  Brasil com poderes expressos
para receber citacédo e responder administrativa ou  judicialmente;

3 .34 .  autor do  anteprojeto, do  projeto basico ou  do  projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a contratagéo versar sobre obra, servigos ou  fornecimento de  bens a ele relacionados;

3.3.5. empresa, isoladamente ou  em  consorcio, responsavel pela elaboragéo do  projeto basico ou
do  projeto executivo, ou  empresa da  qual o autor do  projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor de  mais de  5% (cinco por cento) do  capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratagido versar sobre obra, servicos ou  fornecimento de  bens a ela
necessarios;

3.3.6. pessoa fisica ou  juridica que se encontre, ao  tempo da  contratagdo, impossibilitada de
contratar em  decorréncia de  sancéo que lhe foi imposta;

3.3.7. aquele que mantenha vinculo de  natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou  civil com dirigente do  érgao ou  entidade contratante ou  com agente publico que  desempenhe
funcdo na dispensa de  licitacdo ou  atue na  fiscalizagcdo ou  na  gestdo do  contrato, ou que deles seja
codnjuge, companheiro ou  parente em  linha reta, colateral ou  por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou  coligadas, nos termos da  Lei n°  6.404, de  15  de
dezembro de  1976, concorrendo entre si;

3.3.9. pessoa fisica ou  juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do  aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em  julgado, por exploracdo de  trabalho infantil, por submisséo de
trabalhadores a condigbes analogas as de  escravo ou  por contratagdo de  adolescentes nos casos vedados
pela legislacao trabalhista;

3.4. Nao podera participar, direta ou  indiretamente, da dispensa eletrénica ou  da execugéo do  contrato
agente publico do  6rgdo ou  entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam
configurar conflito de  interesses no  exercicio ou  apés o exercicio do  cargo ou emprego, nos termos da
legislacdo que disciplina a matéria, conforme § 1°  do  art. 9°  da  Lei n.° 14.133, de  2021.

3.5. O impedimento de  que frata o item 3.3.6 aplica-se também ao  fornecedor que atue em  substituicdo a
outra pessoa, fisica ou  juridica, com o intuito de  burlar a efetividade da  sangdo a ela aplicada, inclusive a sua
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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controladora, controlada ou  coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou  a utilizagao fraudulenta
da  personalidade juridica do  fornecedor.

3.6. A critério da  Administracéo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem os  itens 3.3.4 e 3.3.5 poderao participar no  apoio das atividades de  planejamento da  contratacao,
de  execucgao da  dispensa ou  de  gestédo do  contrato, desde que  sob supervisio exclusiva de  agentes publicos
do  érgao ou  entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do  projeto as  empresas integrantes do  mesmo grupo econdmico.

3.8. O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 ndo impede a dispensa ou  a contratagdo de  servigo que inclua
como encargo do  contratado a elaboracdo do  projeto basico e do  projeto executivo, nas contratagdes
integradas, e do  projeto executivo, nos demais regimes de  execucao.

3.9. Em  dispensas e contratacdes realizadas no  ambito de  projetos e programas parcialmente financiados
por agéncia oficial de  cooperacéo estrangeira ou  por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou  da  contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou  juridica que integre o rol
de  pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniddnea nos termos da  Lei n°  14.133,
de  2021.

3.10. A vedacéo de  que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condugéo da  contratacéo na
qualidade de  integrante de  equipe de  apoio, profissional especializado ou  funcionario ou  representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do  fornecedor na  disputa da  dispensa eletrénica ocorrera com o cadastramento de  sua
proposta inicial, na  forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, apdés a divulgacdo do  Aviso de  Contratagdo Direta, encaminhara,
exclusivamente por  meio do  Sistema de  Dispensa Eletronica, a proposta com a descrigdo do  objeto ofertado,
a marca do  produto, quando for  o caso, e o prego ou  o desconto, até a data e o horario estabelecidos para
abertura do  procedimento.

4 .21 .  O fornecedor NAO  podera oferecer proposta em  quantitativo inferior ao  méximo previsto para
contratacéo.

4.2.2. N&o sera admitida a previsdo de  pregos diferentes em razdo de local de  entrega ou  de
acondicionamento, tamanho de  lote ou  qualquer outro motivo

4.3. Todas as  especificac6es do  objeto contidas na  proposta, em  especial o prego ou  o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estardao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na  execucao do  objeto.

441 .  A proposta devera conter declaragdo de  que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na  Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convencées coletivas de  trabalho e nos termos de  ajustamento de  conduta
vigentes na  data de  entrega das propostas.

442 .  Os  precos ofertados, tanto na  proposta inicial, quanto na  etapa de  lances, seréo de  exclusiva
responsabilidade do  fornecedor, nado Ihe assistindo o direito de  pleitear qualquer alteracéo, sob alegacao
de  erro, omissao ou  qualquer outro pretexto.
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

4.9.6.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 

preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

4.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.5. Se  o regime tributario da  empresa implicar o recolhimento de  tributos em percentuais variaveis, a
cotacdo adequada sera aquela correspondente 4 média dos efetivos recolhimentos da  empresa nos  Ultimos
doze meses.

4.6. Independentemente do  percentual do  tributo que constar da  planilha, no  pagamento serao retidos na
fonte os  percentuais estabelecidos pela legislacao vigente.

4.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do  cumprimento das disposi¢des nelas
contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de  Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de  executar os  servigos nos seus termos, bem como de  fornecer os  materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugéo
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicio.

4.8. O prazo de  validade da  proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da  data de  sua
apresentacio.

4.9. No  cadastramento da  proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar Termo de  Aceitagéo,
em  campo proprio do  sistema eletrénico, relativo as seguintes declaragoes:

491 .  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da  obrigatoriedade
de  declarar ocorréncias posteriores;

4.9.2. que esta ciente e concorda com as  condigdes contidas no  Aviso de  Contratagéo Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se  responsabiliza pelas transagdes que  forem efetuadas no  sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

494 .  que cumpre as exigéncias de  reserva de  cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da  Previdéncia Social, previstas em  lei e em  outras normas especificas;

4.9.5. que nao emprega menor de  18  anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e nao
emprega menor de  16  anos, salvo menor, a partir de  14  anos, na  condigdo de  aprendiz, nos termos do  art.
7°, inciso XXXII, da  Constituicao; e

4.9.6. nao possui empregados executando trabalho degradante ou  forgado, observando o disposto
nos incisos I l l  e IV  do  art. 1 °  e no  inciso I l l  do  art. 5°  da  Constituicio Federal.

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do
sistema eletronico, que cumpre os  requisitos estabelecidos no  art. 16  da  Lei n® 14.133, de  2021.

4.11. O fornecedor devera declarar em campo proprio do  sistema se o produto ou  servigo ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de  margem de  preferéncia indicados no  Termo de
Referéncia, quando for  o caso, para usufruir do  beneficio.

412 .  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de  pequeno porte ou  sociedade cooperativa
devera declarar, ainda, em  campo proprio do  sistema eletrénico, que cumpre os  requisitos estabelecidos no
art. 3° da  Lei Complementar n°  123, de  2006, estando apto a usufruir do  tratamento favorecido estabelecido
em  seus arts. 42  a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao  3°  do  art. 4°, da  Lei n.° 14.133, de  2021.

4.13. Desde que  disponibilizada a funcionalidade no  sistema, fica facultado ao  fornecedor, ao  cadastrar sua
proposta inicial, a parametrizacédo de  valor final minimo, com o registro do  seu lance final aceitavel (menor
preco ou  maior desconto, conforme o caso).

4131 .  Feita essa opgdo os  lances serdo enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto neste aviso.

4.13.1.1. Sem  prejuizo do  disposto acima, os  lances poderdo ser enviados manualmente, na  forma da
secdo respectiva deste Aviso de  Contratagéo Direta.
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4.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

5. DA FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 00,10 (dez 

centavos). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais 

vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 

pela Administração. 
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4.13.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de  disputa, desde
que néo assuma valor superior a lance ja  registrado por  ele no  sistema.

4.13.3. O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes do  certame e
para o 6rgdo ou  entidade contratante. Apenas 0s  lances efetivamente enviados poderédo ser conhecidos
dos fornecedores na  forma da  seg¢do seguinte deste Aviso.

5. DA FASE DE LANCES

5.1. A partir da  data e horario estabelecidos neste Aviso de  Contratagdo Direta, a sessdo publica sera
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de  lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do  sistema eletronico, sendo encerrado no  horario de  finalizagdo de  lances também ja previsto neste Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os  fornecedores deverao encaminhar lances exclusivamente por meio
de  sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do  seu recebimento e do  valor consignado no
registro.

5.2.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitdrio do  item.

5.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou  percentual de  desconto superior ao  ultimo
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou  superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao  menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediarios” para os  fins deste Aviso de  Contratacéo Direta.

5.3.2. O intervalo minimo de  diferenca de  valores ou  percentuais entre os  lances, que incidira tanto
em  relagdo aos lances intermediarios quanto em  relagao ao  que cobrir a melhor oferta é de  R$  00,10 (dez
centavos).

5.4. Havendo lances iguais ao  menorja ofertado, prevalecera aquele que  for  recebido e registrado primeiro
no  sistema.

5.5. Caso o fornecedor nao apresente lances, concorrera com o valor de  sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os  fornecedores serao informados, em  tempo real, do  valor do  menor lance
ou  do  maior desconto registrado, vedada a identificagdo do  fornecedor.

5.7. Imediatamente apés o término do  prazo estabelecido para a fase de  lances, haverd o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgacdo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificacao.

5 .71 .  O encerramento da  fase de  lances ocorrera de  forma automatica pontualmente no  horario
indicado, sem qualquer possibilidade de  prorrogagcdo e nao havendo tempo aleatério ou  mecanismo
similar.

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de  lances, quando a proposta do  primeiro colocado permanecer acima do  preco
maximo ou  abaixo do  desconto definido para a contratacdo, o gestor podera negociar condigdes mais
vantajosas.

6.1.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao  fornecedor que  tenha apresentado o menor
prego ou  o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em  relagéo ao  estipulado
pela Administracao.
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6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo 

do desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for 

o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores 

adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. Sicaf; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

6.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome 

e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor 

verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

6.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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6.1.2. A negociagao podera ser feita com os  demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do  sistema, respeitada a ordem de  classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds a
negociacao, for desclassificado em  razéo de  sua proposta permanecer acima do  prego maximo ou  abaixo
do  desconto definido para a contratagéo.

6.2. Em  qualquer caso, concluida a negociagao, se  houver, o resultado sera divulgado a todos e registrado
na  ata do  procedimento da  dispensa eletronica, devendo esta ser anexada aos autos do  processo de
contratacao.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da  proposta e o estipulado para a contratagdo, sera
solicitado ao  fornecedor o envio da  proposta adequada ao  Ultimo lance ofertado ou  ao  valor negociado, se  for
o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessarios.

6.3.1. Além da  documentagéo supracitada, o fornecedor com  a melhor proposta devera encaminhar
planilha com  indicacéo de  custos unitarios e formagéo de  pre¢os, conforme modelo anexo, com os  valores
adequados a proposta vencedora.

6.4. Encerrada a etapa de  negociacéo, se houver, o gestor verificara se o fornecedor provisoriamente
classificado em  primeiro lugar atende as condigGes de  participagdo no  certame, conforme previsto no  art. 14
da  Lei n® 14.133, de  2021, legislacao correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto
a existéncia de  sangdo que impeca a participacdo no  processo de  contratagéo direta ou  a futura contratacao,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. Sicaf;

6.4.2. Cadastro Nacional de  Empresas Punidas — CNEP,  mantido pela Controladoria-Geral da  Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros sera realizada no  nome e no  CNPJ da  empresa fornecedora.

6.6. A consulta no  CNEP  quanto as sangdes previstas na  Lei n °  8.429, de  1992, também ocorrera no  nome
e no  CPF do  socio majoritario da  empresa fornecedora, se  houver, por forga do  art. 12  da  citada lei.

6.7. Caso conste na  Consulta de  Situacao do  fornecedor a existéncia de  Ocorréncias Impeditivas Indiretas,
o orgao diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no  Relatério de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

6.7.1. A tentativa de  burla sera verificada por  meio  dos  vinculos societarios, linhas de  fornecimento
similares, dentre outros.

6.7.2. O fornecedor serd convocado para manifestagdo previamente a uma eventual
desclassificacao.

6.7.3. Constatada a existéncia de  sangao, o fornecedor sera reputado inabilitado, por falta de
condicdo de  participacao.

6.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de  algum
tratamento favorecido as ME/EPPs ou  tenha se valido da  aplicagdo da  margem de  preferéncia, o gestor
verificara se  o fornecedor faz jus ao  beneficio aplicado.

6.8.1. Caso o fornecedor ndo venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
beneficio da  margem de  preferéncia, as  propostas serdo reclassificadas, para fins de  nova aplicagcéo da
margem de  preferéncia.

6.9. Verificadas as  condigdes de  participacéo e de  utilizagdo do  tratamento favorecido, o gestor examinara
a proposta classificada em  primeiro lugar quanto a adequacéo ao objeto e a compatibilidade do  prego em
relagdo ao  maximo estipulado para contratacdo neste Aviso de  Contratacdo Direta e em  seus anexos.

6.10. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
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6.10.1. contiver vícios insanáveis; 

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

6.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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6.10.1. contiver vicios insanaveis;

6.10.2. nao obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste Aviso ou  em  seus anexos;

6.10.3. apresentar pregos inexequiveis ou  que permanecerem acima do  prego maximo definido para
a contratacao;

6.10.4. nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Aviso ou  seus anexos,
desde que insanavel.

6.11. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou  possuira recursos suficientes para
executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de  precos ou  menor lance que:

6.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos global ou
unitarios simbdlicos, irrisérios ou  de  valor zero, incompativeis com 0s  pregos dos insumos e salarios de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa ndo tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se  referirem a materiais e instalagbes de  propriedade do
proprio fornecedor, para 0s  quais ele renuncie a parcela ou  a totalidade da  remuneracgéo.

6.11.2. apresentar um  ou  mais valores da  planilha de  custo que sejam inferiores aqueles fixados em
instrumentos de  carater normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisoérias e convengdes coletivas
de trabalho vigentes.

6.12. Se  houver indicios de  inexequibilidade da  proposta de  prego, ou  em caso da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da  proposta.

6.13. Erros no  preenchimento da  planilha nao constituem motivo para a desclassificagao da proposta. A
planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no  prazo indicado pelo sistema, desde que no  haja majoragéo
do  prego e que se  comprove que este é o bastante para arcar com todos os  custos da  contratagao.

6.13.1. O ajuste de  que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou  falhas que nao alterem a
substancia das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da  planilha passivel de  corregdo a indicacdo de
recolhimento de  impostos e contribuigcdes na  forma do  Simples Nacional, quando nao cabivel esse regime.

6.14. Para f ins de  andlise da  proposta quanto ao  cumprimento das especificagdes do  objeto, podera ser
colhida a manifestagdo escrita do  setor requisitante do  servigo ou  da  area especializada no  objeto.

6.15. Se  a proposta ou  lance vencedor for desclassificado, serA examinada a proposta ou  lance
subsequente, e,  assim sucessivamente, na  ordem de  classificacao.

6.16. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no  “chat” a nova data e horario para
a sua continuidade.

6.17. Encerrada a analise quanto a aceitagdo da  proposta, sera iniciada a fase de  habilitagdo, observado o
disposto neste Aviso de  Contratagao Direta.

7. DA FASE DE HABILITAGAO

71 .  Os  documentos a serem exigidos para fins de  habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70  da  Lei n°
14.133, de  2021, constam do  Termo de  Referéncia e serao solicitados do  fornecedor mais bem classificado
na  fase de  lances.

7.2. A habilitagdo dos  fornecedores sera verificada por meio do  Sicaf, nos documentos por ele  abrangidos.
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7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de [INSERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS 

AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

fornecedores individuais. 

7.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

7.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 
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7 .21 .  E dever do  fornecedor atualizar previamente as  comprovagdes constantes do  Sicaf para que
estejam vigentes na  data da  abertura da  sesso publica, ou  encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentacéo atualizada.

7.2.2. O descumprimento do  subitem acima implicard a inabilitacdo do  fornecedor, exceto se a
consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de  certidées lograr éxito em  encontrar a(s) certidao(des)
valida(s).

7.3. Quando permitida a participacdo de  empresas estrangeiras que no  funcionem no  Pais, as  exigéncias
de  habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em  tradugéo
livre.

7.4. Na  hipétese de  o vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no  Pais, para fins de  assinatura
do  contrato ou  da  ata de  registro de  precos, os  documentos exigidos para a habilitacdo serio traduzidos por
tradutor juramentado no  Pais e apostilados nos  termos do  disposto no  Decreto n°  8.660, de  29  de  janeiro de
2016, ou  de  outro que venha a substitui-lo, ou  consularizados pelos respectivos consulados ou  embaixadas.

7.5. Quando permitida a participagdo de  consorcio de  empresas, a habilitagdo técnica, quando exigida,
sera feita por meio do  somatério dos quantitativos de  cada consorciado e, para efeito de  habilitagdo
econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos  valores de  cada consorciado.

7.5.1. Se  o consoércio ndo for formado integralmente por  microempresas ou  empresas de  pequeno
porte e o Termo de  Referéncia exigir requisitos de  habilitagdo econémico-financeira, havera um  acréscimo
de [INSERIR UM  PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE  HOUVER JUSTIFICATIVA NOS
AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRESCIMO] para o consércio em  relagdo ao  valor exigido para os
fornecedores individuais.

7.6. Na  hipétese de  necessidade de  envio de  documentos complementares, indispensaveis a confirmacgao
dos ja  apresentados para a habilitagdo, ou  de  documentos nao constantes do  Sicaf, o fornecedor sera
convocado a encaminha-los, em  formato digital, por  meio do  sistema, no  prazo de  02  (duas)  horas, sob pena
de  inabilitacéo.

7.7. Somente haverd a necessidade de  comprovacdo do  preenchimento de  requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver d l v ida  em relagdo a integridade do
documento digital.

7.8. Néo seréo aceitos documentos de  habilitagdo com indicacédo de  CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.9. Se  o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da  matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no  caso daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em  nome da  matriz.

7.10. Serdo aceitos registros de  CNPJ de  fornecedor matriz e filial com diferengas de  numeros de
documentos pertinentes ao  CND e ao  CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagéo do  recolhimento
dessas contribuicdes.

7.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em  um  item, que estiver concorrendo em  outro item, ficara
obrigado a comprovar os  requisitos de  habilitagdo cumulativamente, isto é ,  somando as  exigéncias do  item
em  que venceu as do  item em  que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de  inabilitagao,
além da aplicacédo das sangbes cabiveis.

7.11.1. Né&o havendo a comprovagdo cumulativa dos requisitos de  habilitagdo, a inabilitagdo recaira
sobre o(s) item(ns) de  menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitagdo do
fornecedor nos remanescentes.
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7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

8.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

8.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

8.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação no procedimento e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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7.12. Havendo necessidade de  analisar minuciosamente os  documentos exigidos, a sessao sera suspensa,
sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

7.13. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitagao, seja por ndo apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou  apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de  Contratagdo
Direta.

7.13.1. Na  hipétese de  o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitagdo, o 6rgdo ou
entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na  ordem de  classificagao, até a
apuracao de  uma  proposta que atenda as especificagdes do  objeto e as  condigbes de  habilitagdo

7.14. Constatado o atendimento as exigéncias de  habilitagdo, o fornecedor sera habilitado.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1. Homologado o resultado do  procedimento, o fornecedor mais bem classificado tera o prazo de  5
(c inco)  dias, contados a partir da  data de  sua convocacéao, para assinar a Ata de  Registro de  Precos, cujo
prazo de  validade encontra-se nela fixado, sob pena de  decadéncia do  direito a contratagdo, sem prejuizo
das sang¢des previstas na  Lei n°  14.133, de  2021.

8.2. O prazo de  convocagdo podera ser prorrogado uma  vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do
fornecedor mais bem classificado ou  convocado, desde que:

8 .21 .  a solicitacéo seja devidamente justificada e apresentada dentro do  prazo; e

8.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administracao.

8.3. A ata de  registro de  pregos sera assinada por meio  de  assinatura digital e disponibilizada no  sistema
de  registro de  precos.

8.4. Serédo formalizadas tantas Atas de  Registro de  Precos quantas forem necessarias para o registro de
todos os  itens constantes no  Termo de  Referéncia, com a indicagao do  fornecedor vencedor, a descrigdo
do(s) item(ns), as  respectivas quantidades, precos registrados e demais condi¢des.

8.5. O prego registrado, com a indicagdo dos fornecedores, sera divulgado no  PNCP e disponibilizado
durante a vigéncia da  ata de  registro de  precos.

8.6. A existéncia de  pregos registrados implicara compromisso de  fornecimento nas condigdes
estabelecidas, mas  nado obrigara a Administragdo a contratar, facultada a realizagdo de  contratacio especifica
para a aquisicéo pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na  hipétese de  o convocado ndo assinar a ata de  registro de  pregos no  prazo e nas condigbes
estabelecidas, fica facultado a Administragdo convocar os fornecedores remanescentes do  cadastro de
reserva, na  ordem de  classificacdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condi¢des propostas pelo primeiro
classificado.

8.8. O prazo de  vigéncia da  ata de  registro de  precos sera de  1 (um) ano e podera ser prorrogado, por
igual periodo, desde que comprovado o prego vantajoso.

8.8.1. Em  caso de  prorrogagéo da  ata, podera ser  renovado o quantitativo originalmente registrado.

9. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Ap6s a homologacao do  procedimento, sera incluido na  ata, na  forma de  anexo, o registro:

9 .11 .  dos  fornecedores que  aceitarem cotar o objeto com prego igual ao  do  adjudicatario, observada
a classificagdo no  procedimento e excluido o percentual referente a margem de  preferéncia, quando o
objeto nado atender aos requisitos previstos no  art. 26  da  Lei n® 14.133, de  2021; e
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9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do procedimento 

em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

Termo de Referência, poderá: 

9.6.1. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

Este documento é peça do processo 64361.004356/2026-43 Pág 51 de 56

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N° 45/2026

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Sera respeitada, nas contratacdes, a ordem de  classificacdo dos fornecedores registrados na  ata.

9.3. A apresentacgdo de  novas propostas na  forma deste item no  prejudicara o resultado do  procedimento
em  relagéo ao  fornecedor mais bem  classificado.

9.4. Para fins da  ordem de  classificacdo, os  fornecedores que aceitarem cotar o objeto com prego igual
ao  do  adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.5. A habilitagcdo dos fornecedores que comporao o cadastro de  reserva sera efetuada quando houver
necessidade de  contratacdo dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipéteses:

9.5.1. quando o adjudicatario ndo assinar a ata de  registro de  precos no  prazo e nas condigdes
estabelecidos no  aviso de  dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do  registro do  fornecedor ou  do  registro de  precos, nas
hipéteses previstas nos arts. 28  e 29  do  Decreto n°  11.462, de  2023.

9.6. Na  hipotese de  nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao  do
adjudicatario concordar com a contratagao nos  termos em  igual prazo e nas  condi¢des propostas pelo primeiro
classificado, a Administracao, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagdo na  forma prevista no
Termo de  Referéncia, podera:

9.6.1. convocar os  fornecedores que mantiveram sua proposta original para negocia¢do, ha  ordem
de  classificagdo, com vistas a obtencéo de  prego melhor, mesmo que acima do  prego do  adjudicatario; ou

9.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observada a ordem de  classificagcédo, quando frustrada a negociagdo de  melhor condic¢éo.

10. DA CONTRATAGAO

10.1. Apé6s a homologacgdo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratacdo, sera firmado Termo de
Contrato ou  emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatario tera o prazo de  02 (dois)  dias Uteis, contados a partir da  data de  sua convocacao,
para assinar o Termo de  Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorizacdo), sob pena de  decair o direito a contratagéo, sem prejuizo das sangdes
previstas neste Aviso de  Contratacéo Direta.

10.2.1. Alternativamente a convocagdo para comparecer perante o 6rgdo ou  entidade para a
assinatura do  Termo de  Contrato, a Administragdo podera encaminha-lo para assinatura, mediante
correspondéncia postal com aviso de  recebimento (AR), disponibilizagédo de  acesso a sistema de  processo
eletrénico para esse f im ou  outro meio eletrénico, para que seja assinado e devolvido no  prazo de  02  (do is)
dias, a contar da  data de  seu recebimento ou  da  disponibilizagido do  acesso ao sistema de  processo
eletronico.

10.2.2. O prazo previsto no  subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagcdo
justificada do  adjudicatario e aceita pela Administragao.

10.3. O Aceite da  Nota de  Empenho ou  do  instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de  que:

10.3.1. referida Nota esta substituindo o conltrato, aplicando-se a relagdo de  negocios ali  estabelecida
as  disposig¢des da  Lei  n °  14.133, de  2021;

10.3.2. a contratada se  vincula a sua  proposta e as previsées contidas no  Aviso de  Conlratagdo Direta
€ seus anexos;
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10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da 

mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.1.14. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.15. Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

11.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 

a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 
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10.3.3. a contratada reconhece que as  hipoteses de  rescisdo sdo aquelas previstas nos arts. 137  e
138 da  Lei  n °  14.133, de  2021, e reconhece os  direitos da  Administragdo previstos nos arts. 137  a 139 da
mesma Lei.

10.4. O prazo de  vigéncia da  contratacéo é o estabelecido no  Termo de  Referéncia.

10.5. Na  assinatura do  contrato ou  do  instrumento equivalente sera exigida a comprovacao das condigbes
de  habilitagcdo e contratacdo consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigéncia do  contrato.

11. DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipoteses previstas no  art.
155 da  Lei n °  14.133, de  2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa a inexecuggo parcial do  contrato;

11.1.2. dar causa a inexecucgéo parcial do  contrato que cause grave dano a Administragdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou  ao  interesse coletivo;

11.1.3. dar causa a inexecuggo total do  contrato;

11.1.4. deixar de  entregar a documentacgéo exigida para o certame;

11.1.5. nao manter a proposta, salvo em  decorréncia de  fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. nao celebrar o contrato ou  ndo entregar a documentacgéao exigida para a contratagcéo, quando
convocado dentro do  prazo de  validade de  sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da  execuc¢do ou  da  entrega do  objeto da  contratacio direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaracdo ou  documentagio falsa exigida para o certame ou  prestar declaracao
falsa durante a dispensa eletrénica ou  a execugdo do  contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou  praticar ato fraudulento na  execucéo do  contrato;

11.1.10. comportar-se de  modo inidéneo ou  cometer fraude de  qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaracéo falsa quanto as
condicbes de  participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou  o conluio entre os
fornecedores, em  qualquer momento da  dispensa, mesmo apos o encerramento da  fase de  lances.

11 .111.  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os  objetivos deste certame; e

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art. 5°  da  Lei n® 12.846, de  1°  de  agosto de  2013.

11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos  subitens anteriores ficara
sujeito, sem prejuizo da  responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes:

11.1.14. Adverténcia pela falta do  subitem 77.7.7 deste Aviso de Contratagdo Direta, quando néo se
justificar a imposicao de  penalidade mais grave;

11.1.15. Multa de  .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do  fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 71.1.17a 11.1.12;

11 .116.  Impedimento de  licitar e contratar no  &mbito da  Administragdo Publica direta e indireta do  ente
federativo que tiver aplicado a sangdo, pelo prazo maximo de  3 (trés) anos, nos casos dos subitens 77.1.2
a 11.1.7 deste Aviso de  Contratacdo Direta, quando nao se justificar a imposicido de  penalidade mais
grave;
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11.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

11.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
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11.117.  Declaragéo de  inidoneidade para licitar ou  contratar, que impedira o responsavel de  licitar ou
contratar no  ambito da  Administragdo Publica direta e indireta de  todos os  entes federativos, pelo prazo
minimo de  3 (trés) anos e maximo de  6 (seis) anos, nos casos dos  subitens 77.7.8 a 7171.71.12, bem como
nos demais casos que  justifiquem a imposi¢cio da  penalidade mais grave.

11.2. A aplicagéo das  sangdes previstas neste Aviso de  Contratagao Direta ndo exclui, em  hipotese
alguma, a obrigacao de  reparagéo integral do  dano causado a Contratante.

11.3. Todas as  sangdes previstas neste Aviso poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.4. Antes da  aplicacdo da  multa, sera facultada a defesa do  interessado no  prazo de  15  (quinze) dias
uteis, contado da  data de  sua intimacgao.

11.5. Se  a multa aplicada e as indenizacbes cabiveis forem superiores ao valor do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da  perda desse valor, a diferengca sera
descontada da  garantia prestada ou  sera cobrada judicialmente.

11.6. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no  prazo maximo de  10  (dez) dias, a contar da  data do  recebimento da  comunicagéo
enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicacédo das sangbes realizar-se-a em  processo administrativo que assegure o contraditorio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do  art. 158 da
Lei n °  14.133, de  2021, para as penalidades de  impedimento de  licitar e contratar e de  declaracdo de
inidoneidade para licitar ou  contratar.

11.8. Na  aplicacéo das san¢des serao considerados:

11.8.1. a natureza e a gravidade da  infragdo cometida;

11.8.2. as  peculiaridades do  caso concreto;

11.8.3. as  circunstancias agravantes ou  atenuantes;

11.8.4. os  danos que dela provierem para o Contratante; e

11.8.5. a implantacdo ou  o aperfeicoamento de  programa de  integridade, conforme normas e
orientacbes dos 6rgéos de  controle.

11.9. Os  atos previstos como infracées administrativas na  Lei n°  14.133, de  2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da  Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de  1°  de  agosto de  2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na  referida Lei.

11.10. A personalidade juridica do  Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do  direito para facilitar, encobrir ou  dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou  para
provocar confusao patrimonial, e ,  nesse caso, todos os  efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo
estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de  administragdo, a pessoa juridica sucessora
ou  a empresa do  mesmo ramo com relagéo de  coligagéo ou  controle, de  fato ou  de  direito, com o Contratado,
observados, em  todos os  casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de  analise juridica prévia.

11.11. O Contratante devera, no  prazo maximo 15  (quinze) dias Uteis, contado da  data de  aplicacdo da
sancéo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ele aplicadas, para fins de
publicidade no  Cadastro Nacional de  Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no  Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no  ambito do  Poder Executivo Federal.

11.12. As  sangbes de  impedimento de  licitar e contratar e declaracao de  inidoneidade para licitar ou  contratar
sdo passiveis de  reabilitagdo na  forma do  art. 163 da  Lei n°  14.133, de  2021.

11.13. As  sanc¢des por atos praticados no  decorrer da  contratagio estao previstas nos anexos a este Aviso.
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

12.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
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12. DAS DISPOSIGOES GERAIS

12.1. No  caso de  todos os fornecedores restarem desclassificados ou  inabilitados (procedimento
fracassado), a Administragao podera:

12.1.1. republicar o presente Aviso com uma  nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratagdo, de  proposta obtida na  pesquisa de  precos que serviu de  base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde que
atendidas as condigbes de  habilitagdo exigidas;

12.1.2.1. No  caso do  subitem anterior, a contratacdo sera operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequacdo das propostas ou  da  documentacdo de
habilitacéo, conforme o caso.

12.2. As  providéncias dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderdo ser utilizadas se nao houver o
comparecimento de  quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de  realizacdo de  ato de  qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
nao conste deste Aviso de  Contratacio Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da  Administracdo na  respectiva notificacao.

12.4. Cabera ao  fornecedor acompanhar as  operagdes, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da  perda
do  negocio diante da  inobservancia de  quaisquer mensagens emitidas pela Administracdo ou  de  sua
desconexéao.

12.5. Nao havendo expediente ou  ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizagio do
certame na  data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente,
no  mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em  contrario.

12.6. Os  horarios estabelecidos na  divulgacao deste procedimento e durante o envio de  lances observaréo
o horario de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de  tempo e registro no  Sistema e na  documentacgao relativa
ao  procedimento.

12.7. No  julgamento das  propostas e da  habilitagdo, a Administragdo podera sanar erros ou  falhas que nao
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para f ins de
habilitacéo e classificacéo.

12.8. As  normas disciplinadoras deste Aviso de  Contratacdo Direta serdo sempre interpretadas em favor
da  ampliacdo da  disputa entre os  interessados, desde que ndo comprometam o interesse da  Administracao,
o principio da  isonomia, a finalidade e a seguranca da  contratagao.

12.9. Os  fornecedores assumem todos os  custos de  preparagio e apresentacdo de  suas propostas e a
Administragcdo no  sera, em  nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da  condugédo
ou  do  resultado do  processo de  contratacéo.

12.10. Em  caso de  divergéncia entre disposicdes deste Aviso de  Contratagdo Direta e de  seus anexos ou
demais pecas que compdem o processo, prevalecera as  deste Aviso.

12.11. Da  sessdo publica sera divulgada Ata no  sistema eletronico.

12.12. Integram este Aviso de  Contratacéo Direta, para todos os  fins e efeitos, os  seguintes anexos:

12 .121.  ANEXO | — Termo de  Referéncia

12.12.11. Apéndice do  Anexo | — Estudo Técnico Preliminar;
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
(1º G Ind Art Ms-1942)
REGIMENTO OLINDA

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 64361.004356/2026-43
Dispensa de Licitação nº 46/2026 - UASG 160225

A despesa atenderá a necessidade de manutenção e troca de peças da bomba d’água do 7º Grupo de
Artilharia de Campanha. 
Esta  OM  vinculada  à  Base  Administrativa  do  Curado  (UASG  –  160225),  necessita  contratar
empresa  especializada  na  manutenção  e  troca  de  peças  da  bomba  d’água,  visando  o  pleno
funcionamento do sistema de abastecimento do 7º Grupo de Artilharia de Campanha. Em virtude da
especificidade  do  serviço  a  ser  prestado,  não foram encontrados  pregões  vigentes  para  adesão,
sendo necessária à contratação direta por dispensa de licitação, uma vez que o serviço é de suma
importância. 
Conforme documentação anexa a este processo, e em observância aos princípios da economicidade,
eficiência e publicidade, está Administração opta pela Dispensa Eletrônica, nos termos do disposto
no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021 (aquisição de bens e serviços em preço inferior a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

MARCIO DE LIMA AZENHA – Ten Cel
Comandante do 7º Grupo de Artilharia de Campanha

De acordo:

EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa do Curado
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

7° GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
(1° G Ind Art Ms-1942)
REGIMENTO OLINDA

JUSTIFICATIVA PARA  DISPENSA DE  LICITACAO

Processo Administrative n°  64361.004356/2026-43
Dispensa de Licitacao n°  46/2026 - UASG  160225

A despesa atendera a necessidade de manutencdo e troca de pecas da bomba d’agua do 7° Grupo de
Artilharia de Campanha.
Esta OM vinculada a Base Administrativa do Curado (UASG — 160225), necessita contratar
empresa especializada na manutencdo e troca de pecas da bomba d’dgua, visando o pleno
funcionamento do sistema de abastecimento do 7° Grupo de Artilharia de Campanha. Em  virtude da
especificidade do servico a ser prestado, ndo foram encontrados pregdes vigentes para adesdo,
sendo necessdria a contratacdo direta por dispensa de licitacdo, uma vez que o servigo é de suma
importancia.
Conforme documentacdo anexa a este processo, e em observancia aos principios da economicidade,
eficiéncia e publicidade, estd Administracdo opta pela Dispensa Eletronica, nos termos do disposto
no inciso I I ,  do Art. 75, da Lei  14.133/2021 (aquisicdo de bens e servicos em prego inferior a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil  setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

MARCIO DE  LIMA AZENHA— Ten Cel
Comandante do 7° Grupo de Artilharia de Campanha

De  acordo:

EDUARDO PESSOA DA  SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa do Curado
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